
Jornalista responsável
PRISCILA MEXIA FREITAS ZAMBOLIM

MTB 05442

P O R TA R I A S
 

P O R T A R I A   Nº  2 2. 9 1 2 / 2 0 2 3

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no
protocolado SEI 035557/2023, controle registro PGM/PL/GP datado de
23/05/2023,

RESOLVE

        Art. 1º. CEDER, com ônus para o órgão de origem, e no período de 1º de
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, a servidora ROSANA DA CRUZ
SILVA, matrícula 29951, lotada na Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos, à Fundação de Assistência Social de Ponta Grossa -
FASPG.

             Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA

Procurador Geral do Município

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 24/05/2023, às 16:29, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA, Procurador Geral
do Município, em 24/05/2023, às 19:16, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 3325561 e o código CRC AA6DA0AC.

______________________________________________________________________________ 

P O R T A R I A   Nº  2 2. 9 1 3 / 2 0 2 3

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no
protocolado SEI 031872/2023, controle PGM/PL/GP, datado de 23/05/23,

RESOLVE

       Art. 1º.   CONSTITUIR, Comissão Especial de Análise Documental da
Avaliação Psicológica para o emprego de Guarda Civil Municipal – Concurso
Público 003/2022, composta pelos seguintes membros:

VIVIANE RIBEIRO NUNES – MAT. 30.512
SILMARA CALIXTO – MAT. 15007

GIOVANNA MARIA SCHEMBERGER STROVSKI – MAT. 16579
KELLY CAROLINE LEANDRO SICHIERSKI – MAT. 31088

           Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA

Procurador Geral do Município

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 24/05/2023, às 16:29, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA, Procurador Geral
do Município, em 24/05/2023, às 19:16, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 3325873 e o código CRC 26FB19B3.

 

P O R T A R I A   Nº  2 2. 9 1 3 / 2 0 2 3

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no
protocolado SEI 031872/2023, controle PGM/PL/GP, datado de 23/05/23,

RESOLVE

       Art. 1º.   CONSTITUIR, Comissão Especial de Análise Documental da
Avaliação Psicológica para o emprego de Guarda Civil Municipal – Concurso
Público 003/2022, composta pelos seguintes membros:

VIVIANE RIBEIRO NUNES – MAT. 30.512
SILMARA CALIXTO – MAT. 15007

GIOVANNA MARIA SCHEMBERGER STROVSKI – MAT. 16579
KELLY CAROLINE LEANDRO SICHIERSKI – MAT. 31088

           Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA

Procurador Geral do Município

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 24/05/2023, às 16:29, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA, Procurador Geral
do Município, em 24/05/2023, às 19:16, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 3325873 e o código CRC 26FB19B3.

______________________________________________________________________________ 

P O R T A R I A   Nº   2 2. 9 1 4 / 2 0 2 3

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no
protocolado SEI 29962/2023, controle registro PGM/PL/GP, datado de
23/05/2023,

 R E S O L V E

         Art. 1º.  CONCEDER a partir de 1º de maio de 2023, o pagamento do
Adicional por Desempenho da função de Motorista de Ambulância, aos
servidores relacionados, lotados na Fundação Municipal de Saúde.

SERVIDOR MAT.
ADRIANA DE FÁTIMA RIBEIRO DE PAULA 21179

AGUINALDO MARCOS BATISTA 25362
EDISON LUIZ PEDROSO DA ROSA 100105

OLINDA HOZANA DA COSTA 23532
RICARDO LUIZ DE SOUZA 201963

RODRIGO CECÍLIO DOS SANTOS 21148
SAMUEL MEIRA DE MOURA 22093

         Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA

Procurador Geral do Município

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 24/05/2023, às 16:29, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA, Procurador Geral
do Município, em 24/05/2023, às 19:16, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 3326107 e o código CRC 18F719EA.

L I C I TA Ç Õ E S

Reaviso de Licitação – Registro de Preços
Pregão, na forma eletrônica nº 70/2023 

 O Município de Ponta Grossa - PR realizará às 09h00m do dia 12 de junho de 2023, 
através da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bllcompras.com), Pregão, na forma eletrônica para 
Eventual aquisição através de registro de preços de materiais de contrução. Valor Máximo: R$ 
2.401.450,80(dois milhões, quatrocentos e um mil, quatrocentos e cinquenta reais e oitenta cen-
tavos). Mais informações, bem como a integra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no 
Departamento de Compras e Contratos no horário das 12h00min às 18h00min na sede da prefei-
tura, ou pelo telefone (42) 3220 1000 ramal 1006 ou ainda através do link http://www.pontagrossa.
pr.gov.br/ portaldatransparencia.

Ponta Grossa, 25 de maio de 2023
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

Cliciane Lucia Garczarek Torres Pereira
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ATOS DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA EDIÇÃO Nº 3.609 - PONTA GROSSA, QUINTA-FEIRA, 25 DE MAIO DE 20232

1º  RELATÓRIO DE APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGOS

Referente ao Pregão Eletrônico n. 84/2023  Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Objeto: Aquisição de Equipamentos e Ferramentas para o Departamento de Manutenção

EMPRESA: JH MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA – CNPJ: 49.161.411/0001-58

LOTE MATERIAL AMOSTRA

1

PROPULSORA PNEUMÁTICA MÓVEL PARA GRAXA,
COM PRESSÃO DE TRABALHO DE 87 A 116 E PRESSÃO
DE SAÍDA DA GRAXA 4350 A 5800. DEVENDO POSSUIR
RODAS PARA TRANSPORTE E INCLUIR A VÁLVULA DE
CONTROLE  DE GRAXA E A CONEXÃO Z  GIRATÓRIA,
COM CAPACIDADE DE 20KG . MODELO DE
REFERÊNCIA: BREMEN-8596 OU OUTRO DE MESMA
QUALIDADE TÉCNICA OU SUPERIOR.

MARCA: ROTTA / MODELO: 700548

APROVADA

Entregue em
18/05/2023

2

MEDIDOR DIGITAL.

MARCA: BREMEN / MODELO: COD 46201

APROVADA

Entregue em
18/05/2023

3

BOMBA PROPULSORA PNEUMÁTICA PARA ÓLEOS,
FEITA EM ALUMÍNIO,  COM PRESSÃO DE TRABALHO
DE 87 A 116 PSI - 6 A 8 BAR, ENTRADA DE AR DE 1/4",
SAÍDA DE ÓLEO DE ½", PARA TAMBOR DE 200 LITROS
E COM UTILIZAÇÃO PARA LUBRIFICANTES ATÉ SAE
140. MODELO  DE  REFERÊNCIA: BREMEN-8598  OU
OUTRO DE MESMA QUALIDADE TÉCNICA OU
SUPERIOR.

MARCA: BREMEN / MODELO: 8598

APROVADA

Entregue em
18/05/2023

14

MACACO JACARÉ COM CAPACIDADE DE 20
TONELADAS, COM ELEVAÇÃO MÍNIMA DE 188MM E
ELEVAÇÃO MÁXIMA DE 530MM;  POSSUINDO RODAS
DE FERRO; 2 FIXAS RM-67 E 2 GIRATÓRIAS RM-58.
MODELO DE REFERÊNCIA: MARCON MJH-20T OU
OUTRO DE MESMA QUALIDADE TÉCNICA OU
SUPERIOR.
MARCA: MARCON / MODELO: MJH-20T

APROVADA

Entregue em
18/05/2023

15

MACACO GARRAFA HIDRO PNEUMÁTICO COM
CAPACIDADE DE 32 TONELADAS, FABRICADO COM
BOMBA EM INOX, DEVENDO POSSUIR A ALTURA
FECHADO DE 250 MM, E A ALTURA ABERTO DE 460
MM, COM PRESSÃO IDEAL DE TRABALHO: 120 A 180
PSI. MODELO DE  REFERÊNCIA:  MCM-MCC-17032  OU
OUTRO DE MESMA QUALIDADE TÉCNICA OU
SUPERIOR.

MARCA: ROTTA  / MODELO: COD 300254.

APROVADA

Entregue em
18/05/2023

EMPRESA: FERNANDO PEREIRA EIRELI EPP – CNPJ: 17.227.691/0001-63

LOTE MATERIAL AMOSTRA

12

CHAVE DE IMPACTO ELÉTRICA A BATERIA ENCAIXE
1/2" PROFISSIONAL, DEVENDO POSSUIR
VELOCIDADES DE: 0-400/ 0-1200/ 0-1900RPM, TORQUE
MÁXIMO DE APERTO: 950NM E TORQUE MÁXIMO DE
DESAPERTO: 1625NM. DEVENDO INCLUIR
CARREGADOR BIVOLT PARA  BATERIAS  DE  20V  ,
BATERIA  RESERVA  DE  5AH 20V, E BOLSA E OU
MALETA PARA TRANSPORTE. MODELO DEWALT
DCF899B-B3DE REFERÊNCIA: OU OUTRO DE MESMA
QUALIDADE TÉCNICA OU SUPERIOR.

MARCA: DEWALT / MODELO: DCF899B-B3

APROVADA

Entregue em
19/05/2023

21

COMPRESSOR DE PISTÃO FABRICADO COM
VÁLVULAS DE AÇO E BLOCOS DE FERRO. DEVENDO
POSSUIR: TENSÃO: 220/380V TRIFÁSICO; POTÊNCIA
DO MOTOR: 5 HP /3,7KW, PRESSÃO DE OPERAÇÃO
MÁXIMA: 175 LBF/POL², PRESSÃO DE OPERAÇÃO
MÍNIMA: 135LBF/POL², COM VOLUME DO
RESERVATÓRIO DE AR:
183 L, E COM AS SEGUINTES DIMENSÕES MÁXIMAS:
LARGURA:  500  MM,  ALTURA:  930MM  E
COMPRIMENTO: 1305MM.MODELO  DE  REFERÊNCIA:
SCHULZ MSV 20 MAX/300 5HP OU OUTRO DE MESMA
QUALIDADE TÉCNICA OU SUPERIOR.
MARCA: MOTO MIL / MODELO: CMAV-20/200

APROVADA

Entregue em
19/05/2023

EMPRESA: DIOGO EMANUEL KUHN – ME – CNPJ: 36.374.350/0001-65

LOTE MATERIAL AMOSTRA

16

CARREGADOR  DE  BATERIA  DE  180  AMPERES,  BIVOLT,
DEVENDO POSSUIR FUNÇÃO AUXILIAR DE PARTIDA PARA
CARROS E VEÍCULOS COM A BATERIA TOTALMENTE
DESCARREGADA. POSSUINDO A SAÍDA DE 200A - 12V/100A
- 24V, SENDO COMPATÍVEL COM BATERIAS DE 12V OU 24V
ATÉ 180A, E COM AUXILIAR DE PARTIDA PARA BATERIAS
ATÉ 180A/H. MODELO DE REFERÊNCIA: BUMAFER
BFC24A200 OU OUTRO DE MESMA QUALIDADE TÉCNICA
OU SUPERIOR.

MARCA: VONDER / MODELO: CIB-800 – Biv (6847800000).

APROVADA

Entregue em
17/05/2023

Ponta Grossa 22 de maio de 2023.

EMPRESA: DIOGO EMANUEL KUHN – ME – CNPJ: 36.374.350/0001-65

LOTE MATERIAL AMOSTRA

16

CARREGADOR  DE  BATERIA  DE  180  AMPERES,  BIVOLT,
DEVENDO POSSUIR FUNÇÃO AUXILIAR DE PARTIDA PARA
CARROS E VEÍCULOS COM A BATERIA TOTALMENTE
DESCARREGADA. POSSUINDO A SAÍDA DE 200A - 12V/100A
- 24V, SENDO COMPATÍVEL COM BATERIAS DE 12V OU 24V
ATÉ 180A, E COM AUXILIAR DE PARTIDA PARA BATERIAS
ATÉ 180A/H. MODELO DE REFERÊNCIA: BUMAFER
BFC24A200 OU OUTRO DE MESMA QUALIDADE TÉCNICA
OU SUPERIOR.

MARCA: VONDER / MODELO: CIB-800 – Biv (6847800000).

APROVADA

Entregue em
17/05/2023

Ponta Grossa 22 de maio de 2023.

______________________________________________________________________________

 

 

 
1º  RELATÓRIO DE APRESENTAÇÃO  DE AMOSTRAS 

 
 
Referente ao Pregão Eletrônico n. 38/2023  Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
 
Objeto: Aquisição de Uniformes 
 
 
 
EMPRESA: TÂNIA MARA PINHEIRO EPP – CNPJ: 05.834.259/0001-51 

LOTE  MATERIAL AMOSTRA 

1 

 
MACACÃO EM BRIM PESADO: - 100% algodão, sarja 3x1, gramatura 
260g/m² (+- 5%), pré-encolhido, tingimento com Idantren, costuras 
duplas; Na cor Azul Marinho ou Azul Noite; Com fechamento de oito 
botões de pressão na cor do tecido, coberto por pala de 4 até 5 cm, 
Cós: tipo meio cós sem elástico na parte frontal e com elástico de 
aproximadamente 4cm de altura com costura elastiqueira quatro 
agulhas na parte traseira; Manga longa, com punho de elástico do 
mesmo material do macacão;Bolsos: 02 Bolsos no peito com lapela 
e botão, sendo um bordado; 02 Bolsos tipo faca na parte frontal; 02 
bolsos na parte traseira com lapela e botão;02 bolsos tipo cargo nas 
pernas com lapela e botão; Bordado: LOGO da Secretaria Prefeitura 
Municipal de Ponta Grossa / Serviços Públicos no bolso lado 
ESQUERDO, nas cores branca e azul claro conforme modelo: Faixa 
Refletiva: Deve atender à Norma NBR 15292/13 Composição: - 
Scotchlitev 8910 tecido prata (no corpo da peça, conforme 
descritivo). - Algodão poliéster brilho típico de 500cd/1x/m2. - Alta 
visibilidade EM 471 classe 2 e ANSI/SEA 107-1999nível Scotchlite High 
Gloss 6160 (Filme cristal). Na barra da peça brilho típico de 
700cd/lx/m2. - Faixas refletivas com largura de 5 cm, sendo uma faixa 
circundando o tronco, os braços e pernas.Nas cores AMARELA E 
PRATA peças deverão ter etiquetas nos locais convencionais com 
indicação do tecido, marca do confeccionista e tamanho do 
manequim. 
 

APROVADA 
 

Entregue em 
27/04/2023 

2 

 
JALECO FEMININO SEM MANGAS- Descrição Geral: Confeccionado 
em tecido Oxford, grosso; Na cor Azul Marinho ou Azul Noite; Bolsos: 
01 (um) no peito com lapela e botão do lado esquerdo 02 (dois) 
bolsos na parte frontal inferior, com lapela e botão Bordado: Logo 
da Secretaria Prefeitura Municipal de Ponta Grossa / Serviços 
Públicos no bolso do lado ESQUERDO, nas cores branca e azul claro 
conforme modelo: Modelo feminino longo e acinturado; 
Fechamento com 6 (seis) botões de pressão na cor do tecido As 
peças deverão ter etiquetas nos locais convencionais com 
indicação do tecido, marca do confeccionista e tamanho do 
manequim. 
   

APROVADA 
 

Entregue em 
27/04/2023 

 
  

 

EMPRESA: ANDRE ANTONIO SABINO ME– CNPJ: 27.743.380/0001-00 
 

LOTE  MATERIAL AMOSTRA 

3 

  
CALÇA LEGGIN - Descrição Geral: Calça leggin modelo skinny, Cor 
Azul Marinho ou Azul Noite - Tecido: malha suplex com alta 
compressão e com elastano modelo skinny encorpado, que não fica 
transparente;Cós alto duplo largo (de 13 até 15 cm), O fechamento 
interno (gancho, entre pernas, laterais e cós) deverão ser em máquina 
overloque com linha e fio na cor marinho. As barras deverão ter 2 cm 
com fechamento em máquina galoneira duas agulhas. Costuras 
reforçadas, principalmente entre pernasModelagem de cintura 
intermediária - Bordado: Logo da Secretaria Prefeitura Municipal de 
Ponta Grossa / Serviços Públicos na perna lado, nas cores branca e 
azul claro conforme modelo 

REPROVADA 
(EMPRESA NÃO 

APRESENTOU 
AMOSTRA) 

4 

POLO MASCULINA/ FEMININA :Descrição Geral: MASCULINA 
Confeccionada em tecido malha tipo p piquet, contendo algodão, e 
elastano e/ ou strech. Nas cores: Azul marinho Botões, 03 (três) no 
colarinho; Sem bolso; Modelagem padrão Logo: Bordado logo nas 
cores branca e Azul no peito lado esquerdo conforme 
modelo:Descrição Geral: FEMININA Confeccionada em tecido malha 
tipo  piquet, contendo algodão, e elastano e/ ou strech. 

REPROVADA 
(EMPRESA NÃO 

APRESENTOU 
AMOSTRA) 

 
 
 
 

EMPRESA: GILBERTO JULO MARANGON ME– CNPJ: 08.750.916/0001-70 
 

LOTE  MATERIAL AMOSTRA 

5 

  
CHAPÉU TIPO PESCADOR COM PROTETOR DE NUCA DESTACÁVELDe 
tecido confeccionado em 100 % Poliéster, com proteção contra raios 
UV-A E UV-B; Tecido de material, leve, de secagem rápida com baixa 
condutividade térmica.Abas largas com costuras, para proteção solar 
mais abrangente Botão de Pressão ou tic tac nas laterais (para 
prender as abas) ; Com Saia removível de aproximadamente 25 cm 
presas no interior do chapéu por no mínimo quatro botões de pressão 
da cor do chapéu ; Com cordão com pingente ; Com Forro ; Na cor 
Azul Marinho ou Azul Noite. Tamanho único para adultosBordado: 
Frente: logo Secretaria Serviços Públicos 

REPROVADA 
(EMPRESA NÃO 

APRESENTOU 
AMOSTRA) 
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EMPRESA: COMERCIAL TOLOTTI LTDA EPP– CNPJ: 14.156.887/0001-16 
 

LOTE  MATERIAL AMOSTRA 

5 

 
BOTINA PARA ELETRICISTA. Calçado de segurança isolante elétrico de 
uso profissional para proteção dos pés dos usuários contra impactos de 
quedas de objetos sobre pés e principalmente contra choques elétricos 

REPROVADA 
(EMPRESA SOLICITOU 
DESCLASSIFICAÇÃO) 

 
 
 

Ponta Grossa 23 de maio de 2023. 
 
 
 
 

 
 
 ______________________________________________________________________________

 

 
AEROPORTO SANT’ANA – COMANDANTE ANTÔNIO AMILTON BERALDO – SBPG – PONTA GROSSA-PR. 

     RUA MATHIAS GRANI, Nº 1001, CARÁ-CARÁ – CEP: 84043-565 – FONE: (42) 3220-1000 – RAMAL: 2006. 

 

 
 
 
Ao Sr. Pregoeiro 
JOELMIR ALEX WIEST 
Assistente de Administração I 
SMARH/DECOM/PREG7 
 
 

PREGÃO Nº 007/2023 
PROCESSO Nº 029/2023 

 
ANÁLISE PRELIMINAR DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA  

 
 

Pelo presente vimos apresentar a análise preliminar da documentação de habilitação técnica 
apresentada pela empresa AMD ESTAÇÕES DE TELECOMUNICAÇÕES E DE 
TRÁFEGO AÉREO LTDA. 
 
Conclusão da análise preliminar: APROVADO. 
 
 

CONCLUSÃO 
 

 
Em análise prévia aos documentos apresentados pela empresa AMD ESTAÇÕES DE 
TELECOMUNICAÇÕES E DE TRÁFEGO AÉREO LTDA, não foram constatadas 
faltas de documentos exigidos, ou que impeçam o deferimento e reconhecimento da sua 
habilitação técnica.  
 
 
Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição. 
 
 

Divisão de Administração 
Aeroporto Sant’Ana-SBPG 

______________________________________________________________________________

RAT I F I CAÇÃO DE  DISPENSA DE  L I CI T AÇÃO Nº  54 / 2023

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

Estado do PARANA

DATA: 23/05/2023       PROTOCOLO: 40871 / 2023 PROCESSO: 237

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

CONTRATADO(A)

Fornecedor: LMA ANALISE FISICO-QUIMICA DE AGUA LTDA-ME

Endereço: DOUTOR PAULA XAVIER, 1414

Bairro: CENTRO   Cidade: PONTA GROSSA - PR CEP: 84.010-270

CNPJ: 20.191.075/0001-04  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço em análise físico químicas da água, a ser realizado no Lago de 

Olarias, para atender as necessidades da Secretaria de Meio Ambiente do Município de Ponta Grossa

JUSTIFICATIVA

artigo 24, II da Lei 8.666/93

Programática Fonte Descrição

DESPESA

1900118122001021763390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  100161  1.000CONTRATAÇÃO DE EMPRESA R$  2.349,000 R$  2.349,00SVÇ

Total:  2.349,00 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.

EMBASAMENTO LEGAL

ANDRE LUIS PITELA

Secretário Municipal de Meio Ambiente

Pág. 1/1www.elotech.com.br

______________________________________________________________________________

 

 
       

AVISO DE EDITAL 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANÁ, através de seu Departamento de Compras, torna 
público a realização do seguinte procedimento licitatório: 
 

Pregão, na Forma Eletrônica nº 115 / 2023 
     
Data: 07/06/2023 
Horário: 13 :00 horas 
Objeto:  Aquisição de sacolas plásticas tipo camiseta para utilização nas unidades do Programa Mercado da 
Família, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
- SMAPA, com as características descritas no Edital. 
 
Valor máximo: R$ 72.532 (SETENTA E DOIS MIL, QUINHENTOS E TRINTA E DOIS REAIS). 

Dotação Orçamentária 

             06.004.23.692.0132.2.061./3.3.90.300799 - MATERIAL DE CONSUMO 

 Maiores informações, bem como a íntegra do Edital e anexos, poderão ser obtidos junto ao Departamento de Compras - Divisão de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, sito à Av. Visconde de Taunay, 950, no horário das 08:00h às 12:00h, 

das 13:00 às 17:00, ou ainda pelo fone/fax (042) 3222-6365 ou 3901-1500 ou ainda pelo Site: www.pg.pr.gov.br  

BRUNO CÉSAR COSTA PINTO 

Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

Ponta Grossa, 24 de maio de 2023. 
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AVISO DE EDITAL 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANÁ, através de seu Departamento de Compras, torna 
público a realização do seguinte procedimento licitatório: 

 
LEILÃO nº 1 / 2023 - SMCSP 

     
Data: 20/06/2023 
Horário: a partir das 09 :00 horas 
Objeto:   – ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS, EM CONDIÇÃO DE CIRCULAÇÃO OU SUCATA, REMOVIDOS NAS 
OPERAÇÕES DE TRÂNSITO REALIZADAS PELA SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E SEGURANÇA 
VIÁRIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, NOS ESTADOS FÍSICOS DE CONSERVAÇÃO 
EM QUE SE ENCONTRAM, CONFORME LOTES DESCRITOS NO ANEXO ÚNICO DESTE EDITAL, QUE 
SERVIRÁ DE BASE PARA OS LANCES INICIAIS., com as características descritas no Edital. 
 
Valor mínimo: R$ 135.880,00 (Cento e trinta e cinco mil, oitocentos e oitenta reais).  

Dotação Orçamentária:  
  

Dot. Orçamentária Secretaria 
 

22.010.04.122.0010.2.309./3.3.90.399999 

 
Secretaria Municipal de Cidadania 

e Segurança Pública - SMCSP 
 

 
 Maiores informações, bem como a íntegra do Edital e anexos, poderão ser obtidos junto ao Departamento de Compras - Divisão de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, sito à Av. Visconde de Taunay, 950, no horário das 08:00h às 12:00h, das 13:00 
às 17:00, ou ainda pelo fone (042) 3220-1000 Ramal 1003/1454 ou ainda pelo Site: www.pg.pr.gov.br  

Tânia Maria Sviercoski Pinto 

Secretária Municipal - SMCSP 

Ponta Grossa, 23 de maio de 2023. 
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C O N T R ATO S

CONTRATO Nº 260/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: CARAY DE MORAES GUEDES
OBJETO: prestação de serviço para realização de apresentação artística musical ao vivo, durante 
o evento PG 200 ANOS.
VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
PRAZO: 06 (seis) meses.
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Inexigibilidade de Licitação nº 042/2023.
______________________________________________________________________________

CONTRATO Nº 277/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: SEGVILLE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL E ELETRÔNICA LTDA
OBJETO: Prestação de serviços de vigilância patrimonial através de monitoramento eletrônico 
de alarmes com fornecimento de equipamentos em comodato, a serem instalados e prestados 
em unidades de responsabilidade da Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social 
– SMFDS.
VALOR: R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais).
PRAZO: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 074/2023.
______________________________________________________________________________
QUINTO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 142/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: LPE COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA   
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo, aludido na cláusula sexta do 
instrumento originário, em mais 12 (doze) meses, de 10/05/2023 a 10/05/2024, convalidando a 
data de 10/05/2023.
CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão da renovação do contrato por mais 12 (doze) meses, fica acres-
cido ao valor contratual, aludido na cláusula terceira do instrumento originário, referente ao lote 
02 (monitoramento 24 horas) em R$ 2.079,96 (dois mil setenta e nove reais e noventa e seis 
centavos).
______________________________________________________________________________

NONO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 035/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: LPE COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA    
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo, aludido na cláusula sexta do 
instrumento originário, em mais 12 (doze) meses, de 05/06/2023 a 05/06/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão da renovação do contrato por mais 12 (doze) meses, fica acres-
cido ao valor contratual, aludido na cláusula terceira do instrumento originário, Lote 1 valor de R$ 
1.999,92 (mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos), Lote 2 R$ 1.874,98 
(mil oitocentos e setenta e quatro reais e noventa e oito centavos), totalizando o valor do aditivo em 
R$ 3.874,80 (três mil, oitocentos e setenta e quatro reais e oitenta centavos).
______________________________________________________________________________

NONO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 283/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: GTC CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI – ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo de vigência, em mais 180 (cento 
e oitenta) dias, de 04/10/2022 a 02/04/2023.
______________________________________________________________________________

QUINTO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA N° 233/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em razão da execução de serviços extras, fica acrescido o valor contra-
tual, aludido na cláusula terceira do instrumento originário, em R$ 95.270,42 (noventa e cinco mil 
duzentos e setenta reais e quarenta e dois centavos). 
______________________________________________________________________________

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRA¬TO DE EMPREITADA N° 222/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: ARENA PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem promover a re-
dução de meta física de R$ 661.799,04 (seiscentos e sessenta e um mil setecentos e noventa e 
nove reais e quatro centavos), passando o valor global do contrato original para R$ 16.934.383,06 
(dezesseis milhões novecentos e trinta e quatro mil trezentos e oitenta e três reais e seis centavos).
______________________________________________________________________________

QUARTO ADITIVO AO CONTRA¬TO DE EMPREITADA N°236/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo de execução aludido na cláusula 
oitava do instrumento originário, em mais90 (noventa) dias, de 21/03/2023 a 19/06/2023, conva-
lidando-se a data de 21/03/2023 e o prazo de vigência, em mais 150 (cento e cinquenta) dias, de 
19/06/2023 a 16/11/2023.
______________________________________________________________________________

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 241/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo de execução aludido na cláusula 
oitava do instrumento originário, em mais 90 (noventa) dias, de 23/04/2023 a 22/07/2023, convali-
dando-se a data de 23/04/2023  e o prazo de vigência, em mais 90 (noventa) dias, de 22/07/2023 
a 20/10/2023.
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DÉCIMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 283/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: GTC CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI – ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo de vigência, em mais 150 (cento 
e cinquenta) dias, de 02/04/2023 a 30/08/2023, convalidando-se a data de 02/04/2023. 
______________________________________________________________________________

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº356/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: PROENGE ENGENHARIA E PROJETOS ELÉTRICOS LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo de execução aludido na cláu-
sula oitava do instrumento originário, em mais 300 (trezentos) dias, de 16/11/2022 a 12/09/2023, 
convalidando-se a data de 16/11/2022 e o prazo de vigência, em mais 300 (trezentos) dias, de 
18/06/2023 a 13/04/2024.
______________________________________________________________________________

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 455/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: ANTÔNIO MORO & CIA LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo de execução aludido na cláusula 
oitava do instrumento originário, em mais 90 (noventa) dias, de 31/05/2023 a 29/08/2023 e o prazo 
de vigência, em mais90 (noventa) dias, de 29/08/2023 a 27/11/2023.
______________________________________________________________________________

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 442/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: THIAGO AROUCA ARAUJO
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo de execução, aludido na cláusula 
sexta do instrumento originário, em mais 90 (noventa) dias, de 30/04/2023 a 29/07/2023, convali-
dando a data de 30/04/2023.
______________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 049/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: LUIZ FRANCISCO LEFFLER
OBJETO: Registro de Preço para aquisição de Insumos (ração e areia) para uso da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente no Centro de Referência de Animal em Risco, para atendimento de 
cães e gatos em condição de vulnerabilidade e/ou abandonados e ração canina para os cães do 
Grupamento de Operações com Cães da SMCSP.
VALOR: R$ 107.933,30 (cento e sete mil, novecentos e trinta e três reais e trinta centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 022/2023.

S M F
S E C R E TA R I A  M U N I C I PA L  D A  F A Z E N D A

 

Município de Ponta Grossa 
Conselho de Contribuintes do Município de Ponta Grossa 

Avenida Visconde de Taunay n.° 950, 1.° andar - CEP: 84051-900 - Ponta Grossa - PR 
 

CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 

ACÓRDÃO Nº 002/2023 
Recorrente: MEGAPROD LTDA 

Relator(a): Ricieri Gabriel Calixto 

________________________________________________________________________________ 

EMENTA 

ISSQN. Recolhimento feito no local de execução dos serviços. Itens 12.08 e 14.06. Exceção não 

prevista no art. 3.° da LC 116/2003. Imposto devido no local do estabelecimento prestador. Fato 

gerador que não corresponde a mera alegação de locação de bens móveis. 

________________________________________________________________________________ 

ACÓRDÃO 

Diante do exposto, ACORDA o plenário da CCMPG, por unanimidade, em julgar parcialmente 

procedente o recurso apresentado pelo contribuinte nos termos do voto do relator. 

 

Participaram do julgamento os Conselheiros Marcelo de Souza, Rubens Gomes, Ricardo Denck 

(Suplente), Bianca Karla Wiecheteck Alves dos Santos, Márcio Henrique Martins de Rezende e 

Elaine Cristina Moreira Schnaider, além do Relator Ricieri Gabriel Calixto e do Presidente do 

Conselho Cláudio Grokoviski.  

Ponta Grossa, 02 de março de 2023. 

RICIERI GABRIEL CALIXTO 

Relator 

CLAUDIO GROKOVISKI 

Presidente 

S M M A
S E C R E TA R I A  M U N I C I PA L  D E  M E I O  A M B I E N T E

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA
J L BUSS & CIA LTDA com CNPJ sob o nº 41.457.232/0001-50 torna público que RECEBEU 
junto a Secretária Municipal do Meio Ambiente – SMMA, a LICENÇA SIMPLIFICADA (LAS) n° 
254120 com validade até 23/09/2023 para imunização e controle de pragas urbanas localizado na 
Rua Visconde de Sinimbu, nº 125, bairro Orfãs, Ponta Grossa – PR.
______________________________________________________________________________

SÚMULA REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA

J L BUSS & CIA LTDA com CNPJ sob o nº 41.457.232/0001-50 torna público que irá REQUERER 
junto a Secretária Municipal do Meio Ambiente – SMMA, a RENOVAÇÃO DA LICENÇA AMBIEN-
TAL SIMPLIFICADA para imunização e controle de pragas urbanas localizado na Rua Visconde de 
Sinimbu, nº 125, bairro Orfãs, Ponta Grossa – PR.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA
TORFRES LTDA com CNPJ sob o nº 07.600.397/0001-00 torna público que RECEBEU junto a 
Secretária Municipal do Meio Ambiente – SMMA, a LICENÇA SIMPLIFICADA (LAS) n° 44896/2021 
com validade até 02/02/2024 para serviços de usinagem tornearia e solda localizado na Rua Pedro 
Luiz Correia, nº 400, bairro Sabará, Ponta Grossa – PR.
______________________________________________________________________________

SÚMULA REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA

JOVIEL LTDA com CNPJ sob o nº 06.115.761/0001-75 torna público que irá REQUERER junto a 
Secretária Municipal do Meio Ambiente – SMMA, a RENOVAÇÃO DA LICENÇA AMBIENTAL SIM-
PLIFICADA para serviços de usinagem, tornearia e solda localizado na Rua Pedro Luiz Correia, nº 
399, bairro Sabará, Ponta Grossa – PR.
______________________________________________________________________________

REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO
INDUSTRIAS JOAO NASCIMENTO SA MADEIRAS E AGROPECUARIA inscrita sob CNPJ 
75.896.233/0001-13, torna público que irá requerer da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
de Ponta Grossa – PR, a Licença de Operação de Regularização para Moagem e fabricação de 
produtos de origem vegetal não especificados anteriormente, com sede na AV SOUZA NAVES Nº: 
4405, bairro CHAPADA. no município de Ponta Grossa, PR.

D I V E R S O S
23/05/2023, 12:07 Notificações

celepar07web.pr.gov.br/procon/editais/rel_editalII.asp?CodProtoc=2517&AnoProtoc=2014&Modelo=2&campo1=R%24+15.116%2C22&submit1=… 1/1

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

COORDENADORIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
PROCON - Ponta Grossa

Edital Nº: 35/2023

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA RECOLHIMENTO DE MULTA
(PRAZO DE 10 DIAS)

PROTOCOLO: 2517/2014
CONSUMIDOR: CLEONICE PINTO DO CARMO GUIMARÃES
FORNECEDOR: ******Comercial Salfer Ltda******

A PROCON PONTA GROSSA , sito à R. Balduíno Taques, 445, através de seu Coordenador NAIM NASIGHIL FILHO,
com fundamento no Artigo 54, Parágrafo 1º do Decreto Municipal nº 9483/2014 em consonância com o Código de
Processo Civil/2015; FAZ SABER que perante este ORGÃO, tramita o processo administrativo, cujo consumidor e
fornecedor estão citados acima. Que ao processo foi imputada multa no valor de: R$ 15.116,22.

Por este EDITAL fica notificado o fornecedor, para recolher o valor da sanção pecuniária, ou apresentar recurso da
decisão, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia subsequente desta publicação; sob pena de ter seu débito
inscrito em dívida ativa.

E, para que chegue ao conhecimento do interessado, mandou passar o presente Edital que será afixado no átrio
deste PROCON PONTA GROSSA.

Dado e passado em Ponta Grossa, 23 de maio de 2023

Eu, JOÃO VITOR MARCONDES PINTO, que fiz digitar e subscrevo.

______________________________________________________________________________

 
  
8ª Ata da Reunião Ordinária do CMS– Ao nono dia do mês de maio de dois mil e vinte três, 1 
às dezoito horas e quinze minutos, na sala de reuniões, situada à Rua: Balduíno Taques, 445, 2 
Centro, presencial e via on-line através da plataforma Skype, presentes os Conselheiros 3 
Titulares: Renata Moraes, Priscila Degraf, José dos Passos Neto, Adriane do Rocio Lopes, 4 
Isabela Sens Fadel Gobbo, Sueli Terezinha Mensen, Jefferson Leandro Gomes Palhão e José 5 
Timóteo Vasconcellos Sobrinho. Conselheiros Suplentes: Simone Monçalves, Débora Lee 6 
Comassetto Machado, Vera Lúcia Leal Wosgerau e Luiz Fernando Pereira dos Santos. 7 
Participantes: Sarah G. Cabral Braz, Thaís Boamorte, Jeany Cristina P. C., Liz Elaine Sowek, 8 
Cristiane Penteado, Carmen J. Kautes, Ma Lúcia Machado, Marli Ferreira de Paula, Edna 9 
Galvão Carvalho, Larissa Fernanda Santos Godoski, Russina Seliger Barbosa, Tereza de 10 
Jesus Oliveira, Alexi Luis Hajer, Nair A., Carla, Irene S. Moraes, Salli de Lima, Alexandra 11 
Aparecida M. do S. B., Eliza Rosia de Andrade, Laurita Rodrigues, Silmara S. da Silva, 12 
Cleiarle Proença Kusdra e Matheus I. de Almeida. A Presidente Gizelle Aparecida Cheremeta 13 
abre à reunião às 18 horas e 30 minutos saudando todos os presentes. Faz a leitura da Pauta: 14 
1. Leitura e Aprovação das atas: 05ª Ata da reunião ordinária, 06ª Ata da reunião 15 
ordinária, 07ª Ata da reunião ordinária, 03ª Ata da reunião extraordinária e 04ª Ata da 16 
reunião extraordinária. 2. Relatos Gerais das Comissões. 3. Informes Gerais. 4. Ordem 17 
do dia. 4.1. Projeto do Ambulatório LGBTQIA+. 4.2. Aprovação Emenda Impositiva nº161 18 
no valor de R$ 100.000,00 e Emenda Impositiva nº117 no valor de R$ 25.000,00, 19 
destinada a Geny Ribas. 4.3. Alteração no horário de atendimento das UBS, sem 20 
fechamento para o almoço. 4.4. Montagem das Comissões e Regimento Interno. 1. 21 
Leitura e Aprovação das atas: 05ª Ata da reunião ordinária, 06ª Ata da reunião ordinária, 22 
07ª Ata da reunião ordinária, 03ª Ata da reunião extraordinária e 04ª Ata da reunião 23 
extraordinária. Devido que no início da reunião não havia quórum para a votação e 24 
aprovação das atas, o Ponto de Pauta foi adiado. 2. Relatos Gerais das Comissões. A 25 
Presidente Gizelle Aparecida Cheremeta informa que ainda não há relatos das Comissões a 26 
serem realizadas, pois as mesmas ainda não foram montadas, mas questiona se alguma 27 
Comissão fez alguma visita, durante ainda a antiga gestão, e se quer realizar alguma 28 
manifestação (nenhum conselheiro (a) se pronunciou, visto isso, seguiu-se para o próximo 29 
Ponto da Pauta). 3. Informes Gerais. A Presidente Gizelle Aparecida Cheremeta pede ao 30 
conselheiro José dos Passos Neto que faça um breve relato do que foi realizado na Reunião 31 
do POA (que havia ocorrido no mesmo dia), devido ao fato que todos os conselheiros (as) têm 32 
o conhecimento do grande problema que está ocorrendo com a Porta Terciária, que é o 33 
Hospital do Coração Bom Jesus, antes de passar a palavra, informa que estiveram presentes 34 
nesta reunião o Hospital do Coração Bom Jesus e a Santa Casa. O conselheiro José dos 35 
Passos Neto cumprimenta os presentes e prossegue informando que naquele dia ele havia 36 
participado da Reunião do POA, que trata da Avaliação dos Hospitais, e diz que esta foi 37 
realizada para a produção dos hospitais no mês de março, e que o mesmo foi avaliado com 38 
avaliação positiva, com os valores confirmados pela Comissão que o avalia, que faz parte o 39 
pessoal do município de Ponta Grossa, da Associação dos Municípios dos Campos Gerais, e 40 
mais os integrantes da Regional de Saúde, relata que foi realizada a Avaliação dos 02 (dois) 41 
hospitais, e a avaliação do que ocorreu em março, e informa que serão pagos os valores dos 42 
meses de maio, junho e julho, e que agora irá para Curitiba para a Secretaria Estadual de 43 
Saúde, e que esse dinheiro será depositado no começo do mês de julho, comenta que o 44 
Hospital do Coração Bom Jesus (que ele explica acompanhar todos os meses nessa reunião), 45 
tem cada vez mais se organizado, e que nesse mês chegou a receber praticamente o valor 46 
total do que tem a receber, então no que se propôs a fazer, ele deveria receber R$ 486.000,00 47 
(quatrocentos e oitenta e seis mil reais), e no mês de março ele conseguiu R$ 482.000,00 48 
(quatrocentos e oitenta e dois mil reais), tendo “perdido” R$ 4.000,00 (quatro mil reais), pois 49 
não conseguiu realizar alguns exames, cirurgias e consultas, e por essas não conseguirem 50 
ser realizadas acarretaram nessa perda, mas explica que a perda foi muito pequena, pois em 51 
meses anteriores elas foram maiores, explana que observou se que o hospital foi evoluindo, 52 
desde maio e junho do ano anterior, que ele vem observado, e que tem melhorando bastante, 53 
e que a própria Comissão contemporizou muito as situações para que ele recebesse o valor 54 
adequado, e complementa que com relação à Santa Casa fechou-se em "100%" (cem por 55 
cento), mas que dessas reuniões ele não participava, porém diz que ouvia-se que a Santa 56 
Casa sempre cumpria com seus objetivos, desde o começo, de uma maneira ou outra 57 
satisfazendo todas às solicitações, todos os critérios qualitativos e quantitativos, e que 58 
conseguiram fechar o valor de R$1.391.000,00 (um milhão, trezentos e noventa e um mil 59 
reais), prossegue dizendo que não foi discutido na reunião quanto o Estado está pagando 60 
para o Hospital do Coração Bom Jesus, e que deixou de pagar aquilo que foi posto nos ofícios 61 
que foram recebidos, e da Santa Casa, o próprio Diretor Técnico relatou que desde 2019 (dois 62 
mil e dezenove) solicitações de cobrança extra, "valor real" (aquilo que o hospital executou a 63 
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mais), foram feitas, e que se pede por uma carta administrativa, então se tem um valor que se 64 
foi pago "100%" (cem por cento) que se deve, e que foi pago "25%" (vinte e cinco por cento) 65 
desse valor, do extra teto (daquilo que foi ultrapassado), explica então que a Santa Casa sofre 66 
por não receber esse extra que foi realizado, informa também que na quinta-feira haverá 01 67 
(uma) reunião na cidade Ponta Grossa, com o pessoal da Secretaria de Estado de Curitiba, 68 
para rever esse contrato do Estado com a Santa Casa, para ela assumir o que o Hospital do 69 
Coração Bom Jesus fazia. A Presidente Gizelle Aparecida Cheremeta faz um breve relato da 70 
reunião, diz que a Santa Casa havia acabado de emitir uma nota endereçada a 3ª Regional de 71 
Saúde, ao Ministério Público e ao CRE, continua sua fala dizendo que na reunião foi passado 72 
que o Hospital do Coração Bom Jesus, não possui as condições de operar devido à falta de 73 
equipamentos e material de insumos, até a alimentação dos pacientes e funcionários está 74 
comprometida, e também salários atrasados, pela falta de repasse do dinheiro do Estado do 75 
Paraná, informa que a SESA continua nas tratativas com o hospital, mas ainda não acertou 76 
esse devido valor, e explana que o hospital não deixou de atender, e nem está se negando 77 
em atender os pacientes, mas o problema é que ele não pode atendê-los, pois ele não tem 78 
forma de tratá-los, prossegue informando que a SESA procurou a Santa Casa e ofereceu a 79 
cardiologia de Urgência para ela, que respondeu que se ela assumir o que foi oferecido, ela 80 
terá que interromper os procedimentos eletivos, cita que a UPA Santa Paula está com muitas 81 
pessoas internadas aguardando transferência, e que naquele dia pela manhã, fez uma nota 82 
informando que não tem mais capacidade de reter pacientes, e necessitam que seja feita essa 83 
transferência dos mesmos, até porque obedecem 01 (uma) liminar, prossegue dizendo que 84 
para a ciência dos conselheiros (as), a Comissão de Denúncia e Fiscalização, irá lhes enviar 85 
01 (um) relatório via e-mail da visita feita até o Hospital do Coração Bom Jesus, ocorrida na 86 
semana anterior, cuja presença do Conselho Municipal de Saúde (CMS) foi solicitada. A 87 
Presidente Gizelle Aparecida Cheremeta prossegue com a sua fala, solicitando se algum 88 
conselheiro (a) cederia a sua palavra para 01 (uma) usuária, que encaminhou uma denúncia 89 
para o Conselho Municipal de Saúde (CMS), que também vai ser encaminhada para a ciência 90 
da Comissão de Denúncia e Fiscalização, e informa que está usuária pede providências junto 91 
ao Conselho Municipal de Saúde (CMS). A palavra é cedida a usuária. A Senhora Jeany 92 
Cristina Penteado Chrestani faz o relato sobre a sua denúncia. A Presidente Gizelle Aparecida 93 
Cheremeta diz que o solicitado pela Senhora Jeany, é que o Conselho Municipal de Saúde 94 
(CMS) examine a denúncia feita, e que acompanhe as providências tomadas pela Prefeitura 95 
Municipal, pois a quebra de vínculo é possível e prevista, porém pode ser feita somente com 96 
01 (uma) justificativa bem forte, além de que as 02 (duas) partes devem ser ouvidas, e a 97 
usuária alega que não foi ouvida, por fim informa que tomarão às providências, e que 98 
encaminhará para a Comissão de Fiscalização e Denúncia da Atenção Básica, e essa 99 
Comissão junto ao município de Ponta Grossa, irão realizar o acompanhamento. A 100 
conselheira Sueli Terezinha Mensen pede que seja enviado 01 (um) ofício, para que a 3ª 101 
Regional envie as atas das Reuniões Bipartites, para saber-se o que foi pactuado com a 3ª 102 
Regional nessas reuniões, e cita que ano anterior elas foram enviadas, e que gostaria que 103 
fossem enviadas novamente. A Presidente Gizelle Aparecida Cheremeta, pede autorização 104 
aos conselheiros (as) para realizar uma Inversão de Pauta. A Inversão de Pauta foi concedida. 105 
4.1. Projeto do Ambulatório LGBTQIA+. A palavra passa para a Presidente do Conselho 106 
Municipal LGBT (CMLGBT), Thaís Boamorte, que primeiramente cumprimenta todos, e 107 
informa que dentro do Conselho Municipal LGBT (CMLGBT), 01 (uma) das pautas foi a 108 
criação do Conselho, que foi consenso tanto das Secretarias como da Sociedade Civil, e 109 
explana que como houve a Conferência Municipal de Saúde, e que se sabe que foi 110 
questionada essa questão da implementação do ambulatório, informa que conversou com 01 111 
(uma) servidora da Fundação, para se tentar em conjunto entrar em um consenso com a 112 
Prefeita, também informa que ela havia encaminhado 01 (um) ofício via SEI para a Prefeita, 113 
solicitando informações e explicando as motivações de se ter o ambulatório na cidade, cita 114 
que Curitiba possui esse ambulatório, e o mesmo atende todo o Paraná, e são cerca de 850 115 
(oitocentos e cinquenta) usuários, (explica que esses dados foram conseguidos dentro do site 116 
deles), explica que cerca de 300 (trezentos) a 400 (quatrocentos) pessoas fazem 117 
acompanhamentos mensais, e atendem apenas 04 (quatro) pessoas por mês, e explica que a 118 
informação que lhes foi repassada (isso em setembro do ano passado), foi que nessa lista 119 
seria assim, se você está em 04 (quatro) pessoas, e 01 (uma) delas falece e outra está 120 
doente, no dia do atendimento, eles só atendem as outras 02 (duas) pessoas, e não passam 121 
02 (duas) próximas da lista, no caso são só essas 04 (quatro) pessoas e não são atendidas 122 
mais nenhuma, prossegue sua fala e exalta que em Ponta Grossa e região sabe-se que a 123 
comunidade transsexual e travesti é grande, e os CRAS acabam não tendo suporte para fazer 124 
questões como as de hormonização e questões de atendimento (até do atendimento básico 125 
de HIV e AIDS), e que a sugestão seria de que houvesse 01 (um) centro próprio, não só para 126  
  
a população transsexual, mas para a população LGBT em geral, para diminuir 01 (um) pouco 127 
o número de pessoas atendidas em Curitiba, já que Ponta Grossa é caminho para lá, informa 128 
que foi dada a ideia de se fazer 01 (um) consórcio com o Hospital Universitário, e que a partir 129 
disso foi dito que eles possuem profissionais capacitados, já que se necessita de 01 (uma) 130 
equipe multidisciplinar (composta por endócrino, psicólogo, psiquiatra, ginecologista e 131 
urologista), diz que foi feito 01 (um) Pré-projeto, mas que ainda necessitasse de alguns dados 132 
que não foram passados (como questões de portaria, e de como seria essa equipe 133 
multidisciplinar), explica que o retorno do SEI ao qual ela havia encaminhado para Prefeita, 134 
agora está na Fundação Municipal de Saúde (FMS), ressalta que como essa pauta foi 135 
debatida na Conferência Municipal de Saúde, com o Conselho Municipal de Saúde (CMS), e 136 
para que não fique 02 (dois) temas, em 02 (dois) Conselhos diferentes, propõe que se 137 
trabalhe em conjunto (as informações que possuem enquanto comunidade LGBT, e os dados 138 
dentro da Saúde, que cita por muitas vezes, não terem acesso, como e-mails não respondidos 139 
e informações "truncadas"), comenta que foi realmente pensado no Hospital Universitário por 140 
conta da UEPG (Universidade Estadual de Ponta Grossa) ser 01 (um) centro de referência, e 141 
diz que gostaria muito que se conseguisse essa pauta para os 02 (dois) Conselhos, e que 142 
mais tarde poderá disponibilizar o Pré-projeto e os ofícios para os conselheiros (as), pois o 143 
que se quer é que se trabalhe em conjunto, e não ficar dividido, também se tem a ideia de não 144 
ficar centrado em 01 (uma) ONG, por conta da necessidade de 01 (uma) equipe 145 
multidisciplinar, além de que 01 (um) hospital pode ter muito mais amparo e recursos, do que 146 
01 (uma) ONG se consegue, também explana que essa seria 01 (uma) demanda do Conselho 147 
LGBT, isso pela proximidade com Curitiba, e por não haver Conselhos em outras cidades, e 148 
também pelo Comitê LGBT do Estado, sendo uma demanda que está vindo da Sociedade 149 
Civil, e que se espera pelo menos tentar 01 (uma) resposta positiva para o Pré-projeto. Alguns 150 
conselheiros (as) discutem sobre o assunto com a Senhora Thaís Boamorte. O conselheiro 151 
José dos Passos Neto questiona se a Presidente do Conselho LGBT representa alguma 152 
entidade. A Senhora Thaís Boamorte informa que ela quanto conselheira representa a Aliança 153 
Nacional LGBT, dentro do Conselho LGBT, mas que há a demanda de participarem dos 154 
outros Conselhos. A Presidente Gizelle Aparecida Cheremeta questiona se há mais algum 155 
conselheiro (a) que tenha alguma pergunta a ser feita (o conselheiro Jefferson Leandro 156 
Gomes Palhão se manifesta), e lembra para que se atenham a no máximo 03 (três) minutos, 157 
pois havia acabado de chegar visitantes para a reunião, que era a representação de 01 (uma) 158 
Associação de Moradores, que não estava prevista na pauta, e pede para que os conselheiros 159 
(as) se organizem para ceder à palavra a essa Associação de Moradores. O conselheiro 160 
Jefferson Leandro Gomes Palhão primeiramente cumprimenta a todos, e prossegue 161 
comentando que acha interessante quando outro Conselho busca o Conselho Municipal de 162 
Saúde (CMS), e quando os Conselhos tem essa proposta de trabalharem juntos, com temas 163 
afins (que fazem parte do interesse dos 02 (dois) Conselhos), lembra que a questão do 164 
Ambulatório LGBTQIA+ passou pela Conferência, e que também foi aprovado, e comenta de 165 
se criar 01 (uma) política pública de saúde que contemple essa população que agora possui 166 
um Conselho representativo, e faz 01 (uma) proposta de que se crie um GT de trabalho entre 167 
os 02 (dois) Conselhos, e que nele haja conselheiros que trabalhem do Conselho Municipal de 168 
Saúde (CMS), junto com outro Conselho, e com um prazo já pré-acertado lhes apresente 169 
minutas de projetos, discorre que seria interessante se a Prefeitura fizesse parte desse grupo, 170 
justamente por conta de se ter que adequar o projeto e a questão orçamentária, para que se 171 
possa montar 01 (uma) pauta conjunta, e apresentar a proposta de política pública nessa área 172 
para todos, concluindo 01 (um) GT que possua conselheiros do Conselho Municipal de Saúde 173 
(CMS) e participação dos conselheiros do Conselho Municipal LGBT (CMLGBT). A Presidente 174 
Gizelle Aparecida Cheremeta põe como próximo ponto de pauta a apresentação da Prefeitura, 175 
sobre os horários de almoço nas Unidades Básicas de Saúde. 4.3. Alteração no horário de 176 
atendimento das UBS, sem fechamento para o almoço. A Senhora Liz começa a sua 177 
apresentação informando que Ponta Grossa era a única cidade com mais de 200 (duzentos) 178 
mil habitantes que ainda fechava as Unidades de Básicas de Saúde, no horário de almoço, 179 
mas diz que a partir desse mês as unidades começaram a permanecerem abertas, mas que o 180 
horário dos funcionários continua o mesmo (carga horária de 08 (oito) horas por dia), informa 181 
que os serviços oferecidos variam com a equipe da Unidade Básica de Saúde, mas comenta 182 
que a maior preocupação é a de deixar a Unidade Básica de Saúde aberta, isso para que o 183 
usuário não fique fora dela, podendo aguardar acolhidos dentro dela, comenta que claramente 184 
se 01 (uma) equipe possuir, apenas, 01 (um) médico, ele não poderá atender 09 (nove) horas 185 
por dia, pois terá seu intervalo do almoço. Em síntese, diz que a carga horária dos 186 
funcionários permanece a mesma, só que agora a unidade ficará aberta, e os serviços 187 
oferecidos variarão de unidade para unidade. A Presidente Gizelle Aparecida Cheremeta 188 
questiona se algum conselheiro (a) deseja fazer alguma indagação (não houve manifestação 189 

 
  
de ninguém), e então questiona se nesse horário estendido (comenta ser claro que o médico 190 
não irá prestar consultas em horário de almoço), quando o usuário chegar a Unidade Básica 191 
de Saúde ele poderá medir sua pressão e passar pelo acolhimento. A senhora Liz confirma o 192 
questionado pela Presidente Gizelle Aparecida Cheremeta, e explica que se houver mais de 193 
01 (um) médico, eles não saíram ao mesmo tempo para o horário de almoço, e informa que o 194 
principal será o acolhimento, as entrega de exames, o agendamento de consultas, e que nas 195 
unidades que possuírem auxiliar de farmácia poderá ser feita a entrega de medicamentos, e 196 
também salas de vacinas. A Presidente Gizelle Aparecida Cheremeta questiona novamente 197 
se algum conselheiro (a) quer realizar alguma pergunta ou se manifestar, e pede consenso da 198 
Mesa do Conselho, para que ajudem a divulgar para as comunidades, visto que acredita que 199 
todos os conselheiros (as) tem essa responsabilidade de repassar as informações obtidas 200 
para as suas comunidades. Continua sua fala explicando que o próximo ponto de pauta seria: 201 
4.2. Aprovação Emenda Impositiva nº161 no valor de R$ 100.000,00 e Emenda 202 
Impositiva nº117 no valor de R$ 25.000,00, destinada a Geny Ribas, mas que é regimental 203 
do Conselho que isso passe para as Comissões, e informa que então deverá ir para Comissão 204 
de Orçamentos, Programas e Projetos, para que a mesma faça a analise, e traga para o 205 
Conselho o parecer da Comissão, para a aprovação dessas emendas, informa também que 206 
estará chamando para, quinta-feira, dia 11 (onze), ás 18h00m, na sede do Conselho Municipal 207 
de Saúde (CMS), a Reunião da Comissão de Atenção Básica, Fiscalização e Denúncias, e 208 
pede que os conselheiros (as) que se manifestaram para fazer parte dessa Comissão, 209 
participem dessa reunião, e também expõe que a reunião será de forma presencial, vista a 210 
importância de se conversar pessoalmente sobre as Comissões, pelo menos 01 (uma) vez. 211 
Em seguida, 01 (uma) conselheira se manifesta perguntando se não haveria a possibilidade 212 
da mudança da data, pois ela está nessa Comissão, e afirma a intenção de permanecer, mas 213 
que nessa data estará em Pinhão. A Presidente Gizelle Aparecida Cheremeta diz que se pode 214 
alternar a Comissão de Orçamentos, Programas e Projetos, para o dia 11 (onze), e a 215 
Comissão de Atenção Básica, Fiscalização e Denúncias, para o dia 12 (doze). A conselheira 216 
Isabela Sens Fadel Gobbo questiona a Presidente Gizelle Aparecida Cheremeta, se ela quer 217 
realizar até a Reunião da Comissão de Orçamentos, Programas e Projetos de forma 218 
presencial. A Presidente Gizelle Aparecida Cheremeta responde que sim, pois agora se estão 219 
começando novas Comissões, e que acha interessante, e que é regimental, que pelo menos 220 
na primeira reunião da Comissão, os conselheiros (as) estejam presentes presencialmente, e 221 
diz que se pode discutir sobre os horários, mas as primeiras reuniões das Comissões devem 222 
acontecer de forma presencial, até porque acredita que os conselheiros (as) devem decidir as 223 
demandas, e já há uma demanda pré-estabelecida, e que essas Comissões terão que 224 
deliberar em cima dessa demanda, afirma que a primeira reunião das Comissões terá que 225 
ocorrer de forma presencial, aos conselheiros (as) que se interessarem em participar das 226 
Comissões, e depois decide-se a forma de participar das mesmas, sendo só para montar e 227 
definir as Comissões (para delimitar quem é relator, quem é coordenador, etc), e depois caso 228 
mais algum conselheiro (a) queira entrar em alguma delas, que fica-se a sua vontade de  229 
procurar os Coordenadores, para que comecem a adentrar nas mesmas, lembra que é 230 
regimental do Conselho Municipal de Saúde (CMS), que os conselheiros (as) participem das 231 
Comissões, e diz que gostaria muito de ver presentes os conselheiros (as) que não participam 232 
das Comissões ou de alguma reunião externa, informa também que a secretária executiva irá 233 
fazer um levantamento de todos os locais onde Conselho Municipal de Saúde (CMS) possui 234 
representatividade (POA, Sala de Situações do Município, etc), continua informando que será 235 
enviado 01 (um) e-mail, e que os conselheiros (as) que se sentirem aptos a participar dessas 236 
reuniões deverão responder esse e-mail, com prazo, pois essas reuniões ocorrem toda 237 
semana, prossegue com sua fala, onde retorna ao assunto das Reuniões das Comissões,  238 
questionando a conselheira Isabela Sens Fadel Gobbo, se podem alternar a reunião, para dia 239 
11 (onze), da Comissão de Orçamentos, Programas e Projetos. A conselheira Isabela Sens 240 
Fadel Gobbo responde que ela pode, mas que corre o risco de se chegar no dia e só estarem 241 
elas presentes. A Presidente Gizelle Aparecida Cheremeta coloca em regime de votação e 242 
aprovação, a possibilidade da próxima Reunião da Comissão seja chamada de maneira 243 
híbrida. O Vice-presidente José Timóteo Vasconcellos Sobrinho se manifesta contrário, e 244 
justifica que não há necessidade, e que é natural do próprio Conselho a presença dos 245 
conselheiros (as). A conselheira Isabela Sens Fadel Gobbo informa que possui 01 (uma) 246 
proposta de data alternativa, explica que se tem demonstrado pelas reuniões de terça-feira 247 
que esse é um bom dia para se reunirem, mesmo que haja Reunião de Mesa, mas diz que 248 
acha ser muito melhor para administrar o horário da referida reunião, aproveitando que alguns 249 
já estarão presentes, e pede que se chame a Reunião da Comissão nessa data. A Presidente 250 
Gizelle Aparecida Cheremeta questiona a conselheira Isabela Sens Fadel Gobbo, devido que 251 
na semana seguinte alguns dos conselheiros (as) estarão na Conferência Estadual de Saúde, 252  
  
e informa que possui 01 (uma) proposta, que é a de que os conselheiros (as) possuam aquela 253 
semana para ratificar o desejo de participação das Comissões, e cita as 03 (três) Comissões 254 
que se há, sendo elas: Comissão de Atenção Básica, Fiscalização e Denúncia; Comissão de 255 
Orçamentos, Programas e Projetos; e a Comissão de Saúde Mental. Expõe que se tentará 256 
conversar com a "Psicologia", pois essa cadeira é de suma importância para o Conselho 257 
Municipal de Saúde (CMS), e também para a população, mas que caso não haja intenção da 258 
"Psicologia" em voltar para o Conselho, deverá ser feita 01 (uma) grande força tarefa dos 259 
conselheiros (as) para tomar a frente, devido que essa é 01 (uma) Comissão de suma 260 
importância, e que já há 01 (uma) demanda para se chamar 01 (uma) reunião, e também 261 
explana que os conselheiros (as) terão mais aquela semana para responder ao e-mail, que 262 
havia sido enviado pelo Conselho Municipal de Saúde (CMS). A conselheira Isabela Sens 263 
Fadel Gobbo diz que acha que deve se aproveitar que vários conselheiros (as) estão 264 
presentes, para responderem qual a Comissão que possuem interesse, pois caso não tenham 265 
respondido o e-mail, que se manifestem gora. A Presidente Gizelle Aparecida Cheremeta 266 
explana que é regimental que os conselheiros (as) respondam aos e-mails enviados pelo 267 
Conselho Municipal de Saúde (CMS), e pede que se atentem a isso, por fim, conclui o assunto 268 
explanando que deverão responder o e-mail, e que a Secretária Executiva irá informar o dia 269 
da reunião, pois a reunião será realizada de forma híbrida, e também faz 01 (um) informe, que 270 
quem for utilizar o carro da Prefeitura para as Reuniões do Conselho (Reuniões de Mesa, do 271 
Pleno ou Extraordinárias), deverá passar para a Secretaria Executiva, através do e-mail do 272 
Conselho Municipal de Saúde (CMS), seu nome, para que se possa enviar ao Município, 01 273 
(um) SEI, com o nome desses conselheiros (as), com seus respectivos endereços e datas que 274 
utilizarão esse carro, assim o Município saberá em quais dias deverá ofertar o carro para o 275 
Conselho Municipal de Saúde (CMS), tanto para buscá-los quanto para levá-los novamente 276 
para suas casas, e que não será mais admitido solicitar o carro de última hora para o 277 
Município, pois eles possuem 01 (um) cronograma para seguirem, e que deve-se respeitar 278 
isso, mas cita que evidentemente existirão situações esporádicas e imprevistas, porém, que 279 
se pede aos conselheiros (as) que justifiquem isso, e também solicita que caso se mude o 280 
suplente para titular, que avise com antecedência de no mínimo 24 (vinte e quatro) horas. A 281 
conselheira Débora Lee Comassetto Machado reforça que foi enviado 01 (um) ofício para o 282 
Conselho Municipal de Saúde (CMS), Fundação Municipal de Saúde (FMS) e para 3ª 283 
Regional de Saúde, informando que não poderá comparecer a Conferência Estadual de 284 
Saúde, e que o Grupo Renascer não possui suplente. A Presidente Gizelle Aparecida 285 
Cheremeta informa que encaminhou para o grupo do Conselho Municipal de Saúde (CMS), 286 
algumas diretrizes recebidas pela 3ª Regional de Saúde, que está fazendo a coordenação da 287 
viagem (deslocamento, hospedagem, etc) dos representantes para a Conferência Estadual de 288 
Saúde, e que também será encaminhado por e-mail, e que se houver alguma dúvida referente 289 
a essas orientações, pede que enviem por e-mail com tempo hábil, e explica que não enviou 290 
antes esse comunicado devido que existe 01 (um) grupo de Presidentes de Conselhos, onde 291 
essas informações estavam sendo passadas, mas que só soube da existência desse grupo no 292 
dia anterior ao da reunião, quando entrou em contato com a 3ª Regional, para pedir o envio 293 
por e-mail, informa que o conselheiro Jefferson Leandro Gomes Palhão será o coordenador 294 
dos conselheiros (as) no dia do embarque, e diz que no dia seguinte ela enviará o nome dele 295 
para a 3ª Regional. A conselheira Vera Lúcia Leal Wosgerau pede 01 (uma) informação, 296 
explica que ela não irá para a Conferência Estadual de Saúde, mas algumas pessoas da 297 
"Odontologia" irão, e relata que surgiram novas vagas de suplentes, e que havia sido posto 298 
seus nomes, e que foi comentado por 01 (uma) servidora da 3ª Regional para que mais 02 299 
(dois) colegas da "Odontologia" fossem, mas diz que teve a informação de que teria que se ter 300 
01 (uma) carta indicando o motivo da pessoa não ter comparecido, apresentando essa carta 301 
lá, e que não sabe como funciona a mesma. A Presidente Gizelle Aparecida Cheremeta diz 302 
que no dia da Conferência Municipal de Saúde, foi inscrito 01 (um) titular e 01 (um) suplente 303 
das entidades, para irem para a Conferência Estadual de Saúde, e se caso o titular de alguma 304 
entidade não consiga ir, ele deve escrever 01 (uma) carta à mão, justificando o motivo pelo 305 
qual não irá comparecer, e autorizando o suplente dela a ir, pois sem essa carta essa pessoa 306 
não irá embarcar. A conselheira Vera Lúcia Leal Wosgerau explica que antes da mudança da 307 
data, tinham-se 02 (dois) titulares inscritos, sendo 01 (um) da ABO e 01 (um) do CRO, mas 308 
devido a mudança da data a titular do CRO não poderia ir, e que então foi trocada pela titular 309 
da ABO, que era a suplente da referida vaga, e que foi informado que haveriam 02 (duas) 310 
vagas sobrando, e que poderiam dentro daquelas pessoas que foram colocadas como 311 
suplentes, 02 (duas) pessoas poderiam ocupar essas vagas. A Presidente Gizelle Aparecida 312 
Cheremeta diz que para ocorrer à substituição deve-se pertencer a mesma entidade. A 313 
conselheira Isabela Sens Fadel Gobbo fala em Questão de Ordem, que não obrigatoriamente, 314 
precisa pertencer à mesma entidade, e sim de que a pessoa deve ter participado da 315 
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Conferência Regional, e esse nome deve estar na ficha como suplente. A conselheira Vera 316 
Lúcia Leal Wosgerau informa que todas as pessoas estavam como suplentes, e explica tanto 317 
que no dia foi levantada essa questão, pois eles da "Odontologia" estavam em 09 (nove) 318 
pessoas, e as outras entidades dos Trabalhadores estavam sem suplentes, e que foi dito que 319 
eles poderiam ocupar as cadeiras de suplentes de outras entidades, e que foram postos seus 320 
nomes como suplentes delas, e explica que foi dito que sobraram 02 (duas) vagas, e que 321 
então 02 (dois) suplentes daqueles que foram inscritos poderiam colocar seus nomes. A 322 
Presidente Gizelle Aparecida Cheremeta informa que no dia seguinte iria conversar com essa 323 
servidora, para que exponha isso, e passe para o Conselho Municipal de Saúde (CMS), e 324 
pedirá para que explane novamente, principalmente com relação ao segmento dos 325 
Trabalhadores, e assim que isso for passado, será encaminhado para os conselheiros (as) por 326 
e-mail, e também pede que o questionamento seja enviado por escrito para o e-mail do 327 
Conselho Municipal de Saúde (CMS), para ser encaminhado da mesma forma que foi 328 
recebido, para que a resposta venha direcionada e assertiva. 1. Leitura e Aprovação das 329 
atas: 05ª Ata da reunião ordinária, 06ª Ata da reunião ordinária, 07ª Ata da reunião 330 
ordinária, 03ª Ata da reunião extraordinária e 04ª Ata da reunião extraordinária. A 331 
Presidente Gizelle Aparecida Cheremeta põe em regime de votação e aprovação as Atas. 05ª 332 
Ata da reunião ordinária. Aprovada por 13 (treze) votos favoráveis e 01 (uma) abstenção. 333 
06ª Ata da reunião ordinária. Aprovada por 13 (treze) votos favoráveis e 01 (uma) 334 
abstenção. 07ª Ata da reunião ordinária. Aprovada por 13 (treze) votos favoráveis e 01 335 
(uma) abstenção. 03ª Ata da reunião extraordinária. Aprovada por 13 (treze) votos 336 
favoráveis e 01 (uma) abstenção. 04ª Ata da reunião extraordinária. Aprovada por 13 (treze) 337 
votos favoráveis e 01 (uma) abstenção. Após a votação, a Presidente Gizelle Aparecida 338 
Cheremeta, questiona se algum conselheiro (a) poderia ceder a palavra para o grupo que veio 339 
falar a respeito da Unidade Básica de Saúde, lembrando ao mesmo que possuem 03 (três) 340 
minutos para fazer a manifestação, e pede que enviem a solicitação para o Conselho 341 
Municipal de Saúde (CMS), por escrito, pois ela irá para a Comissão, para realizar a 342 
averiguação. A conselheira Sueli Terezinha Mensen passa a sua palavra. O Senhor Alex 343 
cumprimenta a todos, e se apresenta como Presidente da Associação de Moradores do 344 
Borsato, e apresenta as pessoas que o acompanham, a Senhora "Vó" Tereza como 345 
Presidente da Associação de Moradores do Quero-Quero, e outros representantes do Quero-346 
Quero 01 (um) e 02 (dois), também do Borsato, São Marcos, Cachoeira, todos os bairros 347 
usuários da Unidade Básica de Saúde Horacio Droppa, prossegue seu relato dizendo que há 348 
muito tempo solicitam a reforma, antes mesmo do Programa Municipal das reformas, que está 349 
sendo implantado agora, o qual serão contemplados, porém informa que surgiu 01 (um) outro 350 
problema, diz que a indicação da Fundação é a de que teriam o remanejamento de 351 
atendimento para o Recanto Verde, porém expõe que isso é inviável isso, pois muitas 352 
pessoas não possuem condições de ir ao posto de saúde (por condições financeiras, pelo 353 
horário ou pela sua saúde), pois relata ficar longe, para quem não possui carro, se tornando 354 
01 (um) transtorno, continua explicando que chegou-se em 01 (um) consenso entre os 355 
representantes das comunidades vizinhas, as quais são atendidas, de alugar 01 (um) local 356 
nas proximidades do São Marcos, em 01 (uma) antiga loja de produtos naturais, e discorre 357 
que os próprios profissionais conseguiram fazer 01 (um) SEI interno, e que eles entraram com 358 
alguns protocolos para que isso acontecesse, mas que a data para desocuparem o Posto de 359 
Saúde está chegando, que é até o dia 22 (vinte e dois) que deverão sair de lá, e não é lhes 360 
dada 01 (uma) resposta concreta (relata que às vezes dizem que dará certo, e em outros 361 
momentos é dito que não possuem nenhuma resposta), e afirma que não ficarão tranquilos 362 
até sair a positiva da Fundação Municipal de Saúde (FMS), também relata ter conversado com 363 
o dono do local, e foi dito que ele só está esperando a Prefeitura. A Presidente Gizelle 364 
Aparecida Cheremeta questiona se na Unidade Básica de Saúde há alguma Sala de Vacina. 365 
O Senhor Alex informa que não possui. A conselheira Sueli Terezinha Mensen sugere que 366 
façam por escrito a distância correta (os quilômetros que as pessoas terão que se deslocar), 367 
para poderem discutir com a Secretaria, para poderem viabilizar. O Senhor Alex diz que a 368 
distância é por volta de 04 (quatro) quilômetros. A Presidente Gizelle Aparecida Cheremeta 369 
ressalta a necessidade de que todas as reinvindicações virem por escrito para o Conselho 370 
Municipal de Saúde (CMS), pois precisam respaldar tanto a solicitação das comunidades 371 
como reclamações, por escrito, para que possam oficializar o Município e exigir tempo de 372 
resposta (que ela diz que será executado), e que se esse prazo de resposta não for 373 
executado, o qual se deve ao munícipe, então será comunicado o Ministério Público e o 374 
Tribunal de Contas, que o Município não está conseguindo responder ao Conselho, por algum 375 
motivo. Então diz que é necessário que a comunidade oficialize o Conselho, que escreva 01 376 
(um) documento, para que se tenha o documentado, e que envie para o Município pedindo a 377 
resposta, e depois reenviar à resposta oficial, e a tenha para abrir discussão no Conselho, e 378 

 
  
comenta que a Comissão de Atenção Básica, Fiscalização e Denúncia que geralmente vai 379 
visitar as Unidades Básicas de Saúde, começará a realizar essas visitas, para verificar a 380 
situação de tudo isso, e que essa Comissão fará o acompanhamento, e que inclusive a 381 
Comissão de Orçamentos, Programas e Projetos verificará essa questão do contrato (que o 382 
Município firma com particular, terceiros, enfim, para focar o assunto da saúde). A conselheira 383 
Priscila Degraf diz que referente a data, a reforma iria iniciar no dia 22 (vinte e dois), e que 384 
possui até 01 (um) SEI da reforma, só que explica que a Prefeitura andou em 02 (duas) 385 
contrapartidas: 01 (uma) seria a do aluguel, mas explica que mesmo que se realize o aluguel, 386 
necessitará da liberação do engenheiro da Vigilância Sanitária, para constatar que se nesse 387 
período, será possível realocar ali 01 (uma) Unidade Básica de Saúde, então diz que foi por 388 
isso que foi cancelada o início da reforma para o dia 22 (vinte e dois), pois na quinta-feira, o 389 
engenheiro iria disponibilizar a resposta do imóvel, para saber se poderá adaptar a Unidade 390 
de Saúde nesse período de meses, para então iniciar-se a reforma, e explica que em dado 391 
momento foi questionado se a reforma iria ocorrer junto, mas afirma que é impossível, tanto 392 
pela segurança do trabalho e do paciente, então resume que não começará no dia 22 (vinte e 393 
dois), o processo da locação ainda está em vigência (aguardando a resposta do engenheiro, e 394 
que há 02 (dois) engenheiros da Fundação Municipal de Saúde (FMS) e 01 (um) engenheiro 395 
da Vigilância Sanitária), e que é o cronograma fazer da maneira mais rápida possível, antes 396 
de concluir diz que eles não estão esquecidos, e que se precisarem, estão a disposição, tanto 397 
quanto Conselho Municipal de Saúde (CMS), quanto pela Fundação Municipal de Saúde 398 
(FMS). O Senhor Alex questiona se não é possível de lhe dar 01 (uma) porcentagem de 399 
chance de dar certo ou não. A conselheira Priscila Degraf responde que tudo depende da 400 
avaliação do engenheiro, mas diz que observando previamente há 01 (uma) grande chance 401 
de dar certo, mas que como é 01 (uma) parte técnica não pode dizer por eles. A conselheira 402 
Isabela Sens Fadel Gobbo manifesta total apoio à demanda que a Associação trouxe, e 403 
também diz considerar que essa demanda, na verdade, remete a várias outras demandas, 404 
pois se a Prefeitura hoje, a partir da Fundação Municipal de Saúde (FMS), está pensando em 405 
não fechar a UBS, em 01 (uma) necessidade de reforma, e em alugar 01 (um) espaço próprio, 406 
e frisa que isso não ocorreu na Unidade Sady, quando a Prefeitura foi instalar o Centro de 407 
Atendimento à Criança, e realocou as pessoas em 01 (uma) UBS distante, e frisa novamente 408 
a necessidade de se fazer 01 (uma) avaliação de todos os processos de reforma que estão 409 
acontecendo, e de fechamento de UBS em processo de reforma, nesse sentido acha que 410 
precisa solicitar primeiro o SEI, desse pedido de aluguel para que possam fazer o 411 
acompanhamento adequado, e poder cobrar para que saia o quanto antes, e também 412 
avaliando e verificando a agilidade do procedimento, complementa dizendo achar que essa 413 
demanda está trazendo questões importantes para outras, também fazer 01 (uma) verificação 414 
das outras reformas, quais UBSs foram fechadas, e para onde essas pessoas foram 415 
realocadas, para que se possa entender se outras comunidades estão passando por essa 416 
situação, e se precisam de algo semelhante, como no caso das pessoas que são acolhidas 417 
por essa Associação de Moradores, que necessitam de 01 (um) espaço provisório para 418 
atendimento, enquanto a reforma não é devidamente terminada, então nesse sentido ela 419 
solicita que seja encaminhado 01 (um) ofício, verificando todas as reformas, quais UBSs estão 420 
fechadas, e para onde esse público foi encaminhado, e quais foram os direcionamentos a 421 
respeito da possibilidade de aluguel de imóveis para readequar esse público próximo de suas 422 
comunidades, enquanto a reforma acontece, diz que esperar que se possa fazer essa força 423 
tarefa, visando não só essa comunidade, mas toda Ponta Grossa. A Presidente Gizelle 424 
Aparecida Cheremeta informa que passaram do tempo, e que na próxima Reunião do Pleno, 425 
irá cronometrar as falas dos conselheiros (as), 03 (três) minutos para manifestação, 03 (três) 426 
minutos para questionamentos, pois se não começarão a passar da hora em todas as 427 
reuniões, e que será passado para todas as comunidades que antes de se manifestarem no 428 
Pleno do Conselho, apesar de ocorrerem situações emergentes, o telefone do Conselho 429 
Municipal de Saúde (CMS) será disponibilizado no site da Prefeitura, com o e-mail também, e 430 
nas Unidades Básicas de Saúde, para que os usuários possam avisar com dada 431 
antecedência, para abrir a pauta e prever a manifestação destes, sendo toda a manifestação 432 
bem-vinda, e tendo que ser feita. A Presidente Gizelle Aparecida Cheremeta encerra a 433 
reunião as 20 (vinte) horas e 03 (três) minutos. 434 

______________________________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
Procuradoria Geral do Município – Cadastro Único da Dívida Ativa Municipal 

 
INTIMAÇÃO PARA FINS DE COMUNICAÇÃO DE ATOS PROCESSUAIS 

   
Nos termos do art. 107-A, § 1º e 2º da Lei Municipal n. 6.857/2001 c/c o caput do art. 272 da 
Lei Federal n. 13.105/2015, ficam os contribuintes informados de que devem dar ciência 
expressa e pessoalmente nos processos administrativos de seu interesse a seguir relacionados 
no prazo de 15 dias a contar da publicação, sob pena de serem considerados INTIMADOS por 
meio deste EDITAL, presumindo-se a comunicação, com a continuidade do trâmite dos 
processos. 
 
Procuradoria Geral do Município, em 24 de Maio de 2023. 
 

CLÓVIS AIRTON DE QUADROS 
Procurador Municipal 

 

SAULO FAVORETTO 
Encarregado Técnico do Cadastro Único da 

Dívida Ativa Municipal 
 

N. DO 
CONTRIBUINTE PROCESSO/EXERCÍCIO NOME 

116943 1682405/2020 
ESPÓLIO DE FRANCISCO 

PAWELSKI/ISAURA FELICIANO PAWELSKI 

 

 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA  

AUDIÊNCIA PÚBLICA  
A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, em atendimento ao 

disposto no parágrafo 4° do Art. 9 da Lei 101 de 04 de maio de 2000, CONVOCA, os membros do Poder 

Legislativo e a população em geral, a participar, no próximo dia 30 de Maio 2023 – terça-feira - às 14:30 

horas, no Plenário da Câmara Municipal de Ponta Grossa, em AUDIÊNCIA PÚBLICA, oportunidade em que 

o Poder Executivo aqui representado pelo Secretário da Fazenda realizará apresentação e avaliação das 

Metas Fiscais do Executivo referente ao primeiro quadrimestre do exercício de 2023. 

 
ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 

Prefeita Municipal  
CLAUDIO GROKOVISKI  

Secretário Municipal da Fazenda 

F M S P G
F U N D A Ç Ã O  M U N I C I PA L  D E  S A Ú D E

RAT I F I CAÇÃO DE  DISPENSA DE  L I CI T AÇÃO Nº  18 / 2023

Exercício: 2023

FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTA GROSSA

Estado do PARANA

DATA: 24/05/2023       PROTOCOLO: 35251 / 2023 PROCESSO: 93

CONTRATANTE

FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTA GROSSA

CONTRATADO(A)

Fornecedor: LEMED COMERCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTOS HOSPITALARES

Endereço: CAPITÃO GUALVERTO LEAL NUNES, S/N

Bairro: CENTRO   Cidade: PORTO BELO - SC CEP: 88.210-000

CNPJ: 37.931.064/0001-16  Insc. Estadual: 

Telefone: 

Fornecedor: PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Endereço: COLIBRI, 425

Bairro: SALTO WEISSBACH   Cidade: BLUMENAU - SC CEP: 

CNPJ: 03.505.263/0001-40  Insc. Estadual: 

Telefone: 4733235244

OBJETO

Aquisição de MATERIAL MÉDICO AGULHAS E SERINGAS para atender as necessidades da Fundação Municipal de Saúde de 

Ponta Grossa.

JUSTIFICATIVA

ARTIGO 24, INCISO IV da Lei 8.666/93

Programática Fonte Descrição

DESPESA

2400110122023522723390300000 3489 MATERIAL DE CONSUMO

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  107506  80.000Agulha hipodérmica descartável, estéril, apirogênica. 

Tamanho 20 x 5,5 mm.

Diâmetro 24 G. Cânula em aço inoxidável siliconizado e 

bisél trifacetado para penetração suave, delicada e deslize 

perfeito na pele.Canhão roxo no padrão universal de cores 

(NBR/ISO 10555-5) que permite conexão perfeita nas 

seringas de bico

slip ou luer-lock. Embalada individualmente. Caixa com 100 

unidades.

R$  6,100 R$  488,00CX

 1  2  107506  140.000Agulha hipodérmica descartável, estéril, apirogênica. 

Tamanho 25 x 7 mm.

Diâmetro 22 G. Cânula em aço inoxidável siliconizado e 

bisél trifacetado para penetração suave, delicada e deslize 

perfeito na pele. Canhão preto no padrão universal de cores 

(NBR/ISO 10555-5) que permite conexão perfeita nas 

seringas de bico

slip ou luer-lock. Embalada individualmente. Caixa com 100 

unidades.

R$  6,950 R$  973,00CX

 1  3  107506  220.000Agulha hipodérmica descartável, estéril,apirogênica. 

Tamanho 25 x 8 mm .

Diâmetro 21 G. Cânula em aço inoxidável siliconizado e 

bisél

trifacetado para penetração suave, delicada e deslize perfeito 

na pele.

Canhão verde no padrão universal de cores (NBR/ISO 

10555-5) que permite

conexão perfeita nas seringas de bico slip ou luer-lock. 

Embalada individualmente. Caixa com 100 unidades.

R$  6,150 R$  1.353,00CX

 2  1  107283  12000.000Seringa de polipropileno (plástico) transparente, 

atóxica, descartável e

estéril , capacidade de 10 ml, bico central ou lateral tipo slip, 

liso sem

rosca, êmbolo com rolha de borracha, graduação firme e 

R$  0,240 R$  2.880,00UND
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perfeitamente

legível, graduadas Sem agulha . Embalada individualmente. 

Sem dispositivo de segurança. APRESENTAR AMOSTRA.

 2  2  107283  7500.000Seringa de polipropileno (plástico) transparente, atóxica, 

descartável e

estéril , capacidade de 5 ml, bico central simples ou luer lock, 

êmbolo com rolha

de borracha, graduação firme e perfeitamente legível, 

graduadas. Sem agulha. Embalada individualmente. Sem 

dispositivo de segurança. APRESENTAR AMOSTRA.

R$  0,145 R$  1.087,50UND

Total:  6.781,50 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.

EMBASAMENTO LEGAL

JULIANE DOROSXI STEFANCZAK

Presidente
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ATOS DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSAEDIÇÃO Nº 3.609 - PONTA GROSSA, QUINTA-FEIRA, 25 DE MAIO DE 2023 15

CONTRATO Nº 028/2023
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC
OBJETO: Prestação de serviço de contratação de empresa especializada para a realização de 
curso presencial com emissão de certificado em atualização de tratamento de feridas e curativos.
VALOR: e R$ 1.824,00 (um mil, oitocentos e vinte e quatro reais).
PRAZO: 90 (noventa) dias
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 19/2023.
______________________________________________________________________________

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 047/2022 - INEXIGIBILIDADE
 DE LICITAÇÃO Nº 014/2022

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A
CLÁUSULA PRIMEIRA: Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem promover o reequi-
libro do lote nº lote nº 2 item 1, retroativo a data de 01/01/2023.

LOTE ITEM Descrição Unidade Qtde Valor Unit. R$ Valor Reequilibrio R$

2 1 Transporte Ponta 
Grossa x Palmeira Und 260 R$ 21,15 R$ 21,26

CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão da reequilíbrio, fica acrescido ao valor contratual, aludido na 
cláusula terceira do instrumento originário R$28,60 (vinte e oito reais e sessenta centavos)
Parágrafo único: As despesas decorrentes do presente aditivo correrão à conta da dotação orça-
mentária 24.001.10.1220235.2272/33.90.33.01.00
CLÁUSULA TERCEIRA: Considerando-se o reequilibrio, a composição do novo valor do Contrato 
é de R$ 12.328,60 (doze mil, trezentos e vinte e oito reais e sessenta centavos), retroativo a data 
de 01/01/2023.
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas que são todas as demais cláusulas e condições do contrato ori-
ginário.
______________________________________________________________________________

QUARTO TERMO DE APOSTILAMENTO JUNTO AO CONTRATO 
DE RATEIO Nº 001/2022 - DISPENSADA A REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS CAMPOS GERAIS
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente instrumento tem como objetivo a modificação unilateral do contrato de rateio n° 
001/2022, o qual é dispensada a realização de licitação para a celebração do Contrato de Rateio, 
com fundamento no artigo 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93, devidamente registrado e publicado, 
visando inclusão de dotação, por parte da administração, nos termos do protocolado municipal 
número SEI 105277/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA INCLUSÃO 
Fica incluída ao contrato de rateio, cláusula quinta do instrumento originá¬rio, que passa ter a 
seguinte redação:

       “As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária 
        número 24.001.10.1220235.2272/ 33.71.70.39.01

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Contrato, perma-
necendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este instrumento.
______________________________________________________________________________

TERMO DE RESCISÃO
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: LIRANCO COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E ENGENHARIA EIRELI
Pelo presente instrumento, o CONTRATANTE e CONTRATADA resolvem, RESCINDIR, de forma 
amigável, para todos os efeitos de direito, a Ata de registro de Preços 081/2023, oriundo do Pre-
gão 082/2022, parecer jurídico 0635/2023, parecer técnico 04/2023, conforme protocolado SEI 
n°. 01987/2023
______________________________________________________________________________

RAT I F I CAÇÃO DE  DISPENSA DE  L I CI T AÇÃO Nº  17 / 2023

Exercício: 2023

FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTA GROSSA

Estado do PARANA

DATA: 24/05/2023       PROTOCOLO: 24558 / 2023 PROCESSO: 92

CONTRATANTE

FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTA GROSSA

CONTRATADO(A)

Fornecedor: T.C.A. DISTRIBUIDORA DE SUPRIMENTOS LTDA ME

Endereço: PRACA DUQUE DE CAXIAS, 104

Bairro: CENTRO   Cidade: PONTA GROSSA - PR CEP: 84.010-750

CNPJ: 00.663.726/0001-04  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO , EXTENSÃO para a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA.

JUSTIFICATIVA

CONFORME ARTIGO 24 ,INCISO II ,da LEI 8.666.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

2400110301005522733390300000 3466 MATERIAL DE CONSUMO

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  103277  20.000EXTENSÃO R$  279,000 R$  5.580,00UN

Total:  5.580,00 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.

EMBASAMENTO LEGAL

JULIANE DOROSXI STEFANCZAK

Presidente
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RESULTADO PRELIMINAR DA CLASSIFICAÇÃO E SELEÇÃO DOS PLANOS DE 
TRABALHO REFERENTES A CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 - FASPG 

 

A Comissão de Seleção, conforme disposto no Item 9.2.4 do Edital FASPG nº 

001/2023, divulga o Resultado de Classificação e Seleção dos Planos de Trabalho 

apresentados pelas organizações da sociedade civil visando a celebração de parcerias em 

regime de mútua colaboração para a execução dos Serviços relacionados no Edital de 

Chamada Pública nº 001/2023, conforme quadro abaixo: 

 
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS PARA PESSOA IDOSA 

N° SEI ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL NOTA 
FINAL 

HABILITAÇÃO CLASSIFIC
AÇÃO 

045985/2023 GRUPO RENASCER - PONTA GROSSA 14,1 SIM 1º 

046302/2023 SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS DE PONTA 
GROSSA 

13,4 SIM 2º 

046340/2023 ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA PESSOA 
IDOSA 

11,5 SIM 3º 

 

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS PARA CRIANÇAS 
E ADOLESCENTES DE 06 A 17 ANOS 

N° SEI ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL NOTA 
FINAL 

HABILITAÇÃO CLASSIFIC
AÇÃO 

046326/2023 ASSOCIAÇÃO ANTONIO E MARCOS 
CAVANIS 

   14,6 SIM 1º 

046203/2023 ALIANÇA BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E EDUCACIONAL ABASE – CASA DO 

PIÁ 

14,6 SIM 2º 

046348/2023 ESCOLA PROFISSIONAL PIAMARTA – 
INSTITUTO JOÃO XXIII 

14,4 SIM 3º 

045524/2023 INSTITUTO EDUCACIONAL DUQUE DE 
CAXIAS 

14,3 SIM 4º 

046221/2023 ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO A MENINA - 
APAM 

13,9 SIM 5º 
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046269/2023 PROGRAMA SOCIAL TRANSFORMANDO 
GERAÇÕES 

12,9 SIM 6º 

   046103/2023 ASSOCIAÇÃO REVIVER DE ASSISTÊNCIA AO 
PORTADOR DO VIRUS HIV 

11,8 SIM 7º 

    046330/2023 ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE LUA NOVA 11,7 SIM 8º 

 

As organizações da sociedade civil poderão, ainda, interpor recurso ao resultado 

preliminar de classificação dos Planos de Trabalho, endereçado à Fundação de Assistência 

Social de Ponta Grossa, através de documento subscrito pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is), a ser apresentado no Protocolo da FASPG, entre os dias 25 e 31 de maio de 2023 

das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.  

 

Ponta Grossa, 24 de maio de 2023. 

 

Comissão de Seleção – Portaria n º 22.740/2023 

 

CIBELLE DO CARMO RODRIGUES – MAT. 24.323 

 

LUCILIA DO ROCIO LOPES ANDRADE – MAT. 13.105 

 

MARLI GONÇALVES DOMINGUES – MAT.22.240 

 

MONICA MONGRUEL – MAT. 26.131 

 

NICELLE DE MELO SANTOS MORAES – MAT. 24.121 
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FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA  
SUPERVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES  

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO – 016/2023  
PROCESSO Nº 017/2023 

Objeto: – AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS MUSICAIS. EMENDA 
ORÇAMENTÁRIA, INDICADA PELO DEPUTADO FEDERAL ALIEL MACHADO, DESTINADA 
AO INSTITUTO EDUCACIONAL DUQUE DE CAXIAS - IEDC DE PONTA GROSSA, realizado 
em 30/03/2023:  
1. TODON COMERCIAL LTDA – CNPJ 46.961.564/0001-91 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Unit. R$ Total R$ 
01 ACORDEON 8 BAIXOS  

Especificações mínimas:  
• 22 teclas e 8 baixos;  
• 7 registros de mão direita, 2 registros de 
mão esquerda;  
• Estrutura em madeira de lei;  
• Palhetas de aço inoxidável;  
• Fole com revestimento em linho e couro;  
• Cantoneiras externas do fole em metal;  
• Alças para o Acordeon;  
• Acabamento refinado em alto brilho;  
• Acompanha bag reforçado com alça 
retrátil. 

MICHAEL UND 02 1.625,86 3.251,72 

Total do fornecedor R$ 3.251,72 (três mil, duzentos e cinquenta e um reais e setenta e dois 
centavos). 
 
2. PEDRO G. FERNANDES ME – CNPJ 08.945.027/0001-69 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Unit. R$ Total R$ 
02 ADUFE – PANDEIRO 

QUADRADO  
Especificações mínimas:  
• Instrumento musical de percussão;  
• Com pele retesa dos dois lados;  
• Caixilho em madeira quadrangular;  
• Medidas aproximadas 40 x 40 cm 

YLU 
BRASIL 

UND 02 533,00 1.066,00 

03 BATERIA RMV COMPLETA 
Especificações mínimas:  
• Para iniciantes;  
• 7 peças, com pratos e ferragens; 
 • 1 par de Baquetas.  
• Composição:  
• Tons: 10x8 e 12x9;  
• Surdo: 14x13 de chão;  
• Bumbo: 18x16;  
• Caixa: 12x5,5;  
• Kit de Ferragens:  
• 1 Estante de prato reta;  
• 1 Estante de caixa;  
• 1 Máquina de Chimbal;  
• 1 Pedal Simples;  
• Pratos de Estudo com Crash 12 e 
Chimbal 12. 

RMV UND 01 2.200,00 2.200,00 

07 CASTANHOLA DE 
MADEIRA  
Especificações mínimas:  
• Madeira: Tamarindo;  
• 1 par de castanhola;  
• Medidas aproximadas 8,5 x 6,5 x 
2,5 cm. 

HIPPIEARTE UND 04 100,00 400,00 

08 CONTRABAIXO COM 4 
CORDAS  
Especificações mínimas:  
• Corpo em madeira laminada;  
• Acabamento em verniz brilhante;  
• Braço em poliuretano acetinado;  
• Controles: 2 volumes e 1 
tonalidade;  
• 4 cordas de aço ou níquel;  
• Medidas aproximadas: 109 x 38 x 
06 cm 

GIANNINI UND 01 990,00 990,00 

09 GUITARRA  
Especificações mínimas:  
• Corpo e braço em madeira 
laminada;  
• Acabamento em verniz brilhante;  
• Controles: 2 volumes e 2 
tonalidades;  
• Chave Seletora: 5 posições;  
• 6 cordas em níquel;  
• 6 Tarraxas cromadas;  
• 1 alavanca, 1 chave de regulagem;  
• Medidas aproximadas: 98 x 39 x 5 
cm 

GIANNINI UND 01 730,00 730,00 

10 VIOLÃO  
Especificações mínimas:  
• Corpo em madeira;  
• Acabamento em verniz 
brilhante; • Braço: Catalpa com 
Tensor Bidirecional;  
• Controles: Volume, Bass, 
Middle, Treble, Chave Phase e 
Tuner;  
• 6 cordas em aço;  
• Tarraxas clássicas niqueladas 
3+3; • Tipo: Eletroacústico;  
• Medidas aproximadas: 44.500 x 
9.500 x 102.000 cm. 

KAUTHON 
MAG 

UND 02 470,00 940,00 

Total do fornecedor R$ 6.326,00 (seis mil, trezentos e vinte seis reais). 
 
3. ÁUDIO E CIA COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA – CNPJ 35.046.657/0001-74 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Unit. R$ Total R$ 
04 BERIMBAU COMPLETO COM 

PANDEIRO  
Especificações mínimas:  
• Instrumento musical de Capoeira; • 
Modelo plástico injetado;  
• Acabamento em verniz;  
• Acabamento das ferragens 
cromadas;  
• Pele de couro; 
• Acompanha:  
• Pandeiro;  
• Agogô de castanha;  
• Verga em Biriba;  
• Arame de metal;  
• Cabaça Natural;  

GOPE / 
TORELLI 

/ YLU 
BRAZIL 

UND 04 538,00 2.152,00 

• Baqueta;  
• Caxixi Tradicional.  
• Com 7 afinadores e chave de 
afinação;  
• Medidas aproximadas 145 cm. 

05 BONGÔ  
Especificações mínimas:  
• Instrumento musical de percussão; 
Pele de animal;  
• Corpo em madeira, acabamento 
revestido em fórmica;  
• Ferragens cromadas;  
• Medidas: 6 x 7 polegadas; 

WITLER 
DRUMS 

UND 02 356,00 712,00 

Total do fornecedor R$ 2.864,00 (dois mil, oitocentos e sessenta e quatro reais). 
 
4. CENTRO MUSICAL IVAIPORÃ LTDA ME – CNPJ 05.607.287/0001-36 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Unit. R$ Total R$ 
06 CAJÓN JEG ELÉTRICO  

Especificações mínimas:  
• Cabo de 4 metros;  
• 2 vassourinhas;  
• Corpo em madeira, tratada contra 
cupins, 3 mm;  
• Esteira: 12 fios aços regulável; 
• Medidas aproximadas A 50 x L 
32 x C 36 cm 

SPANKING UND 02 378,00 756,00 

Total do fornecedor R$ 756,00 (setecentos e cinquenta seis reais). 
 
Total da licitação R$ 13.197,72 (treze mil, cento e noventa e sete reais e setenta e dois 
centavos). 
 
 

Ponta Grossa/PR, 24 de maio de 2023.  
 

ANDRESSA DOS PASSOS 
Pregoeira 

______________________________________________________________________________ 

 

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA  
SUPERVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES  

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO – 014/2023  
PROCESSO Nº 015/2023 

Objeto: – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES: TELA DE PROJEÇÃO. 
EMENDA ORÇAMENTÁRIA, INDICADA PELO DEPUTADO FEDERAL ALIEL MACHADO, 
DESTINADA AO INSTITUTO EDUCACIONAL DUQUE DE CAXIAS - IEDC DE PONTA 
GROSSA, realizado em 29/03/2023:  
1. CATIANO AZEREDO OTT – CNPJ 42.554.366/0001-52 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Unit. R$ Total R$ 
01 
 

TELA DE PROJEÇÃO 
Especificações mínimas:  
• Tipo ajuste tela retrátil;  
• Medidas 3.50 x 2.50 metros  
• Acabamento pintura 
eletrostática;  
• Material: estojo metálico, 
tecido da tela de projeção Matte 
White (branco opaco);  
• Fixação parede/teto;  
• Controle remoto sem fio;  
• Voltagem a ser especificada 
na hora de aquisição do produto  

GRM 
TECNOLOGIA 

UND 03 1.938,96 5.816,88 

 
Total do fornecedor e da licitação R$ 5.816,88 (cinco mil, oitocentos e dezesseis reais e oitenta 
e oito centavos). 

Ponta Grossa/PR, 24 de maio de 2023.  
 

ANDRESSA DOS PASSOS 
Pregoeira 

 
 
 
 

 
 

I P L A N
I N S T I T U T O  D E  P E S Q U I S A  E  P L A N E J A M E N T O  U R B A N O  D E 

P O N TA  G R O S S A

Edital de Entrada de Estudo de Impacto de Vizinhança e 
de Relatório de Impacto de Vizinhança - EIV/RIVI

Nº 08 2023– IPLAN
 A Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, através do Instituto de Pesquisa de Pla-
nejamento Urbano de Ponta Grossa, em cumprimento à Lei Municipal nº 12.447/2016, torna 
público que a empresa R2BF ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS LTDA portadora do CNPJ 
47.121.360/0001-05, protocolou o Estudo de Impacto de Vizinhança e o Relatório de Impacto de 
Vizinhança, conforme consta no Processo nº 21213/2023, do empreendimento denominado CON-
DOMÍNIO BAMBOO RESIDENCE, localizado na Rua Frederico Constante Degraf, Bairro Chapada 
deste município. 
 A solicitação de Audiência Pública deverá ocorrer no prazo máximo de 20 (vinte) dias a 
partir da publicidade do Relatório de Impacto de Vizinhança (RIVI) e do Estudo de Impacto de 
Vizinhança (EIV), em acordo com o contido no Decreto no 15.410/2019.
 O EIV/RIV estará disponível no http://iplan.pontagrossa.pr.gov.br/.

Ponta Grossa, 24 de maio de 2023 

C Â M A R A  M U N I C I PA L
D I V E R S O S

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 07/2023
 Tendo em vista a realização da sessão do Pregão Eletrônico nº 07/2023 (Menor 
Preço Global), realizada no dia 24 de maio de 2023 às 09:30 hs, destinado à contratação de 
empresa habilitada para fornecimento de “placas de identificação para estacionamento, de mesa 
e gabinetes”, em conformidade com as especificações e detalhamentos consignados no Edital e 
observados as discriminações previstas no Anexo 01 - Termo de Referência;
 Tendo em vista a análise de toda a documentação da empresa e o conseqüente 
cumprimento dos requisitos;
 Tendo em vista todos os procedimentos realizados posterior à sessão pública de 
acordo com o que rege o Edital;
 Tendo em vista a competência deste pregoeiro para adjudicar o objeto do Pregão nº 
07/2023 à empresa vencedora do certame, conforme art. 4º inciso XX da lei nº 10.520/02;
 ADJUDICO o objeto da licitação à:
- Empresa Vencedora: CHISLENE DOS SANTOS - ME - CNPJ: 12.071.586/0001-64
- Valor para o Contrato: R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais)
- Pregoeiro: CHARLES METZGER FERREIRA

Ponta Grossa-PR, 24 de maio de 2023.
CHARLES METZGER FERREIRA

Pregoeiro
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TERMO de RESULTADO 
Pregão Eletrônico nº 07/2023

 Decorrido o Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico nº 07/2023 (Menor 
Preço Global), em sessão pública realizada no dia 24 de maio de 2023 às 09:30 hs, no Setor 
Administrativo da Câmara Municipal de Ponta Grossa, aponto o RESULTADO nos termos do 
processo e, em resumo, o seguinte:
OBJETO: O objeto deste pregão é a contratação de empresa habilitada para fornecimento de 
“placas de identificação para estacionamento, de mesa e gabinetes”, em conformidade com as 
especificações e detalhamentos consignados no Edital e observados as discriminações previstas 
no Anexo 01 - Termo de Referência.
- Empresa Vencedora: CHISLENE DOS SANTOS - ME - CNPJ: 12.071.586/0001-64
- Valor para o Contrato: R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais)
- Pregoeiro: CHARLES METZGER FERREIRA

Ponta Grossa-PR, 24 de maio de 2023.
VEREADOR FILIPE DE OLIVEIRA CHOCIAI

Presidente da Câmara Municipal de Ponta Grossa
______________________________________________________________________________

TERMO de HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 07/2023

 Decorrido o Processo Licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico nº 07/2023 (Menor 
Preço Global), realizado no dia 24 de maio de 2023 às 09:30hs, no Setor Administrativo da Câmara 
Municipal de Ponta Grossa, HOMOLOGO o resultado nos termos do processo e, em resumo, o 
seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa habilitada para fornecimento de “placas de identificação para 
estacionamento, de mesa e gabinetes”, em conformidade com as especificações e detalhamentos 
consignados no Edital e observados as discriminações previstas no Anexo 01 - Termo de 
Referência.
- Empresa Vencedora: CHISLENE DOS SANTOS - ME - CNPJ: 12.071.586/0001-64
- Valor para o Contrato: R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais)
- Pregoeiro: CHARLES METZGER FERREIRA

Ponta Grossa-PR, 24 de maio de 2023.
VEREADOR FILIPE DE OLIVEIRA CHOCIAI

Presidente da Câmara Municipal de Ponta Grossa
______________________________________________________________________________

PREGÃO ELETRÔNICO nº 06/2023
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

 A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, através de seu pregoeiro, torna 
público para conhecimento dos interessados, a RETIFICAÇÃO da publicação no Diário Oficial nº 
3607 de 24/052023, dos termos de adjudicação, resultado e homologação do Pregão Eletrônico nº 
06/2023, que tem por objeto a aquisição de toner para impressora.
 - Onde se lê: 
... Pregão nº 09/2023...
 - Leia-se:
... Pregão nº 06/2023...
 Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Administração, 
através do email: pregao@pontagrossa.pr.leg.br ou (42) 3220.7151

Ponta Grossa, 24 de maio de 2023.
CHARLES METZGER FERREIRA 

Pregoeiro
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